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BEM-VINDO AO IBE! 

Você terá à sua disposição, um bloco didático (MÓDULO + 

CADERNO DE AVALIAÇÃO) estruturado para a sua auto-aprendizagem que 

contém a totalidade da matéria que incidirá sobre a Avaliação Final. O estudo 

inclui o Apoio Tutorial a distância e/ou presencial, sempre que necessário. 

COMO ESTUDAR? 

▪ É importante a leitura atenciosa dos conteúdos, a fim de observar o modo 

como cada unidade está construída, o objetivo do estudo, os títulos e 

subtítulos, para se obter uma visão de conjunto e revisar  conhecimentos já 

adquiridos. 

▪ Leitura compreensiva rápida - permitirá uma primeira abordagem; 

▪ Leitura reflexiva – para identificar as ideias principais; 

▪ Consolidação da aprendizagem - caracterizada pela revisão da matéria; fase 

da resolução das atividades para facilitar a compreensão dos conteúdos. 

▪ AVALIAÇÃO FINAL: 

 Constituída por uma Prova escrita e individual, cujas respostas devem revelar 

compreensão e assimilação dos conteúdos. A Prova deve ser feita somente 

com caneta preta ou azul. E entregue ao IBEDF. 

▪ CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO RENDIMENTO: 

     7,0 a 7,9 – BOM; 8,0 a 8,9 – MUITO BOM; 9,0 a 9,9 – ÓTIMO- 

    10 - EXCELENTE 

Para melhor aproveitamento é necessário: 

▪ Ser auto-motivado; Ser capaz de organizar o seu tempo de estudo; 

▪ Ser responsável por seu próprio aprendizado; 

▪ Estar consciente da necessidade de aprendizagem continuada. 

                     

IBE – Equipe Pedagógica 
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OBJETIVOS DO CURSO 

 

• Elevar cada vez mais a consciência pública sobre a importância e 

relevância contemporânea da luta pelos direitos humanos em toda a 

extensão de sua indivisibilidade para o futuro das sociedades e da 

própria cidadania.  

• Reconhecer que quanto mais avançar a educação para os direitos 

humanos, também avançarão as possibilidades de construirmos 

alternativas de desenvolvimento que valorizem a vida e a justiça.  

• Reconhecer o direito de todas as pessoas ao patrimônio comum de 

conhecimentos historicamente produzidos pela humanidade, a fim de  

possibilitar ao leitor  padrões mínimos que qualificam a existência.   

• Configurar os direitos humanos como uma luta incessante em que cada 

um, cotidianamente, deverá dar sua contribuição. 

• Focalizar o direito aos direitos humanos que, como um grupo de 

valores, assegura ou levam a valores mais profundos e substantivos.  

• Apresentar abordagens que incluem o direito ambiental, dos pobres, o 

problema da discriminação, do racismo e da intolerância, o progresso 

científico e tecnológico e a educação para os direitos humanos.  
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UNIDADE I  

 

O SISTEMA DAS NAÇÕES UNIDAS E A INTERDEPENDÊNCIA E 

INTER-RELAÇÃO ENTRE DIREITOS HUMANOS, PAZ, 

DEMOCRACIA E DESENVOLVIMENTO 

 

A estreita relação entre paz e direitos humanos, assim como entre paz e 

desenvolvimento, já foi reconhecida pela Carta das Nações Unidas que, em 

seu preâmbulo, declara: “Nós, os povos das Nações Unidas, determinados a 

preservar as próximas gerações do flagelo da guerra (...) e a reafirmar a fé nos 

direitos humanos fundamentais...”. O artigo 55 acrescenta, além disso, que, a 

fim de criar condições de estabilidade e bem-estar, necessárias para as 

relações pacíficas entre os Estados, as Nações Unidas deverão promover as 

condições para o progresso e o desenvolvimento econômico e social e, ao 

mesmo tempo, o respeito universal – e a observância – dos direitos humanos e 

das liberdades fundamentais.  

A análise dos instrumentos internacionais de direitos humanos confirma 

a convicção da comunidade internacional, assentada nas trágicas experiências 

da Segunda Guerra Mundial, de que o respeito pelos direitos humanos é a base 

para a paz.  

Assim, a frase, “o reconhecimento da dignidade inerente e dos direitos 

iguais e inalienáveis de todos os membros da família humana é o fundamento 

da liberdade, justiça e paz no mundo”, formulada no preâmbulo da Declaração 

Universal dos Direitos Humanos de 1948, viu-se repetida tanto no preâmbulo 

do Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, quanto no Pacto 

Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais de 1966. Vários 

outros instrumentos enfatizaram que violações específicas dos direitos 
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humanos, como a discriminação racial e a apartheid, podem comprometer a 

paz e ameaçar a segurança internacional.  

A aceitação gradual pelas Nações Unidas da definição positiva de paz - 

entendida não apenas como a ausência da guerra, mas também como a 

realização da justiça social – revela esse importante aspecto. 

A Declaração sobre a Preparação das Sociedades para a Vida em Paz  

utiliza a expressão “paz justa e duradoura”, designando tanto a liberdade 

contra a opressão quanto o desenvolvimento das nações e a cooperação 

internacional. O Seminário sobre a Relação entre Direitos Humanos, Paz e 

Desenvolvimento, organizado pelas Nações Unidas em 1981, reflete, no 

próprio título, a convicção de que todas as três dimensões devem ser tratadas 

de maneira abrangente e simultânea. 

Há mudanças e novos elementos nas relações entre direitos humanos, 

paz e desenvolvimento no fim do século vinte? Pode-se falar de novas 

dimensões para os direitos humanos? A resposta a essas questões é certamente 

afirmativa.  

Uma das profundas mudanças nas relações internacionais e domésticas 

está personificada na nova agenda das Nações Unidas, expressa pelas 

conferências mundiais dos anos 90 e pelos programas e atividades recentes do 

sistema da ONU. 

O fim da Guerra Fria e da confrontação ideológica, a onda de 

democratização e a queda dos regimes totalitários e autoritários em muitas 

partes do mundo resultaram no acréscimo, a uma lista já existente, de uma 

nova dimensão dos direitos humanos: a democracia.  

A Conferência Mundial de Viena sobre Direitos Humanos (junho de 

1993) foi convocada para considerar, entre outros itens, a relação entre o 

desenvolvimento, a democracia e a universalidade dos direitos humanos. A 

Declaração e Programa de Ação de Viena, no seu preâmbulo, mencionam as 
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aspirações de todos os povos por uma ordem internacional fundada na 

promoção dos direitos humanos e liberdades fundamentais de todas as pessoas 

e no respeito pelo princípio da igualdade de direitos e autodeterminação dos 

povos em condições de paz, democracia, justiça, igualdade, observância à lei, 

pluralismo, desenvolvimento, melhor qualidade de vida e solidariedade. 

 Além disso, a Declaração estabelece que a democracia, o 

desenvolvimento e o respeito pelos direitos humanos e pelas liberdades 

fundamentais são interdependentes e fortalecem-se mutuamente. 

Não há dúvida de que somente a democracia pode garantir os direitos 

humanos na realidade. Trata-se do sistema político que melhor permite o livre 

exercício dos direitos individuais. Entretanto, existe um outro lado da relação 

entre esses fenômenos: a democracia não se firma sem o respeito pelos 

direitos humanos.  Beetham enfatiza que os direitos humanos constituem parte 

intrínseca da democracia, porque a garantia de liberdades básicas é condição 

essencial para que a voz do povo seja efetiva nos assuntos públicos e para que 

seja garantido o controle popular sobre o governo. Em sua opinião, os direitos 

civis e políticos são parte integrante da democracia, estando os direitos 

econômicos  e  sociais em relação de dependência recíproca com ela. Como 

estabelece a Declaração Universal sobre a Democracia, adotada pela União 

Interparlamentar, no Cairo, em 16 de dezembro de 1997, a democracia é um 

ideal, e também um objetivo, reconhecido universalmente. Configura, pois, 

um direito básico de cidadania. 

A Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento (Rio de Janeiro, 1992), na Agenda 21, considerou a precisão 

de melhorar a situação dos grupos vulneráveis e enfatizou a indispensabilidade 

de serem satisfeitas as necessidades básicas do homem: do direito à 

alimentação ao direito à educação. A Conferência utilizou o termo 

“desenvolvimento sustentável”, que abrange o desenvolvimento econômico, o 
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desenvolvimento social e a proteção ambiental, elementos interdependentes 

que se reforçam mutuamente. 

A. A. Cançado Trindade, em seu texto “Direitos Humanos e Meio 

Ambiente” apresenta considerações sobre as afinidades da evolução paralela 

da proteção dos direitos humanos e do meio ambiente, o sentido amplo do 

direito fundamental à vida e do direito à saúde, a questão da implementação 

do direito ao ambiente sadio  e a relevância do direito à participação 

democrática. Conclui com a assertiva de que os resultados das conferências do 

Rio e de Viena irão acelerar a criação de uma cultura universal de respeito 

pelos direitos humanos e  pelo meio ambiente. 

A Cúpula Mundial para o Desenvolvimento Social (Copenhague, 1995) 

adotou a Declaração e Programa de Ação de Copenhague. Esse documento 

enfatiza a necessidade urgente de abordar os problemas sociais – 

especialmente a pobreza, o desemprego e a exclusão social – que afetam 

profundamente todos os países. A Declaração ressalta: “as pessoas estão no 

centro de nossa preocupação com o desenvolvimento sustentável  e  elas têm o 

direito a uma vida saudável e produtiva em harmonia com o meio ambiente”. 

O Compromisso volta-se à promoção da igualdade entre homens e mulheres e 

ao respeito integral pelos direitos humanos, “inclusive aqueles relativos a 

educação, alimentação, asilo, emprego, saúde e informação, particularmente 

com o objetivo de ajudar as pessoas que vivem em condições de pobreza”. Os 

signatários da Declaração também se comprometem a fortalecer a paz, 

promovendo a tolerância, a não-violência e o respeito pela diversidade e 

solucionando as disputas por meios pacíficos. 

A interdependência entre o respeito aos direitos humanos, a democracia 

participativa e a paz tornou-se ainda mais evidente nos anos 90, como 

resultado da proliferação de conflitos internos. As maciças e flagrantes 

violações de direitos humanos, as manifestações de discriminação contra 
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minorias e outros grupos vulneráveis, as manifestações de racismo, de 

xenofobia e de nacionalismo étnico estão, hoje, entre as principais fontes de 

conflitos que assolam a comunidade internacional. Esse aspecto vem sendo 

devidamente considerado pela ONU, que vê na promoção e no respeito aos 

direitos humanos um dos elementos primordiais para a manutenção e 

construção da paz. 

Os processos de manutenção e reconstrução da paz e os acordos 

assinados nos conflitos internos prevêem ações e medidas para proteger e 

fortalecer os direitos humanos, realizar eleições livres e construir instituições 

democráticas que, juntas, são acertadamente vistas como uma importante 

garantia da paz. Por isso mesmo, a assistência eleitoral para as novas 

democracias ou democracias restauradas tornou-se parte imprescindível das 

atividades atuais das Nações Unidas. 

No final do século XX, a comunidade internacional não apenas 

confirmou as estreitas relações e a interdependência existentes entre direitos 

humanos, paz, democracia e desenvolvimento, mas as fortaleceu e enriqueceu 

com novas dimensões. As declarações, os programas e as plataformas de ação 

adotada pelas conferências mundiais e cúpulas realizadas nos anos 90, junto 

com as ações previstas nos anos e décadas internacionais, criaram uma agenda 

ambiciosa que, de fato, pode ser reconhecida como uma agenda para o século 

XXI. Esta enfatiza a importância de todos os direitos humanos e coloca os 

seres humanos e as necessidades humanas no centro de todos os esforços e 

ações nacionais e internacionais. Essa nova dimensão dos direitos humanos 

reflete-se simbolicamente nos termos que estão agora cada vez mais em uso, a 

saber: “segurança humana” e “desenvolvimento humano”. As dimensões 

humanas do desenvolvimento, da democracia e da paz também estão refletidas 

nos debates sobre o reconhecimento de novos direitos humanos. 
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As Iniciativas da UNESCO para o Reconhecimento do Direito Humano à 

Paz 

Em 1989, o “Congresso Internacional da UNESCO sobre a Paz nas 

Mentes dos Homens”, realizado em Yamoussoukro, Costa do Marfim, adotou 

uma declaração convidando os Estados, as organizações governamentais e não 

governamentais, a comunidade científica, educacional e cultural e todos os 

indivíduos a contribuírem para a criação de um novo conceito de paz. Isso se 

daria mediante o fomento de uma cultura de paz baseada nos valores 

universais do respeito pela vida, liberdade, justiça, solidariedade, tolerância, 

pelos direitos humanos e pela igualdade entre homens e mulheres.  

Em resposta a esse pedido, a UNESCO apresentou um programa para 

promover a cultura da paz. Em 1995, a Conferência Geral aprovou esse 

projeto e autorizou o Diretor-Geral a implementar as atividades previstas, que 

compreendiam o seguinte: educação para a paz, direitos humanos, democracia, 

entendimento internacional e tolerância; promoção de direitos humanos e 

democracia; pluralismo cultural e diálogo intercultural; e prevenção de 

conflitos e reconstrução da paz. 

A Assembléia Geral acolheu, com satisfação, o Projeto Transdisciplinar  

da UNESCO “Por uma Cultura de Paz” e incentivou os Estados, as 

organizações regionais, as organizações não-governamentais e o Diretor-Geral 

da referida agência a tomarem todas as medidas necessárias para assegurar, 

por meio desse projeto, uma educação para a paz, os direitos humanos, a 

democracia, o entendimento internacional e a tolerância.  

Um ano mais tarde, ela tornou a invocar a promoção de uma cultura de 

paz – fundada nos princípios estabelecidos na Carta das Nações Unidas, no 

respeito aos direitos humanos, à democracia, à tolerância, ao diálogo, à 

diversidade cultural e à reconciliação – como abordagem integrante da ação de 
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prevenir a violência e o conflito e de contribuir para a criação das condições 

de paz e de sua consolidação.  

Nesse contexto, o Diretor-Geral da UNESCO, em sua Declaração de 

janeiro de 1997, apresentou a idéia de proclamar o direito humano à paz. A 

idéia teve boa acolhida e foi discutida no encontro internacional de 

especialistas realizado em Las Palmas, na Espanha, em fevereiro de 1997. No 

documento final do encontro, os participantes formularam a opinião de que o 

direito humano à paz deveria ser reconhecido, garantido  e protegido no plano 

internacional, mediante a elaboração e adoção de uma declaração sobre o 

direito humano à paz.  

Um encontro internacional de especialistas sobre o direito humano à 

paz, realizado no Instituto Norueguês de Direitos Humanos, em Oslo, em 

junho de 1997, elaborou a Minuta da Declaração de Oslo do Direito Humano à 

Paz, para a eventual adoção por parte da Conferência Geral da UNESCO. 

No preâmbulo, a Declaração faz referência a cláusulas relevantes da 

Carta das Nações Unidas, da Constituição da UNESCO e da Declaração 

Universal dos Direitos Humanos. Observa que a paz é o objetivo comum de 

toda a humanidade, um valor universal e fundamental aspirado por todos os 

indivíduos, e que o reconhecimento do direito humano à paz pode dar a esta, 

toda a sua dimensão humana.  

A minuta estabelece que todo ser  humano tem o direito à paz e que a 

guerra, os conflitos armados e a violência são intrinsecamente incompatíveis 

com esse direito, que deve ser garantido, respeitado e implementado nos 

contextos nacional e internacional por todos os Estados e demais membros da 

comunidade internacional. Declara, além disso, que todo ser humano, todos os 

Estados e demais membros da comunidade internacional e todos os povos têm 

o dever de contribuir para a manutenção e construção da paz, e para a 

prevenção dos conflitos armados e da violência em todas as suas formas. Eles 
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devem favorecer o desarmamento e opor-se, pelos meios legítimos, a atos de 

agressão e a violações sistemáticas, maciças e flagrantes dos direitos humanos, 

que constituem uma ameaça à paz. Uma cultura de paz é vista como o meio de 

atingir a implementação integral do direito humano à paz.  

No início de julho de 1997, o Diretor-Geral enviou uma carta com o 

texto da Minuta da Declaração de Oslo aos Chefes de todos os Estados 

membros, com o objetivo de obter suas opiniões e comentários. E, na 29ª 

sessão da Conferência Geral, realizada em outubro de 1997, apresentou o seu 

relatório sobre o direito humano à paz.  

Durante o debate, embora a maioria dos Estados tenha expressado seu 

apoio à idéia da elaboração de uma declaração acerca do tema, alguns 

demonstraram certas reservas. Do ponto de vista legal, duas questões merecem 

destaque: O direito à paz é um direito novo? Qual é o teor legal desse direito?  

O direito humano à paz não é um direito inteiramente novo, mas antes a 

evolução do artigo 3º da Declaração Universal dos Direitos Humanos: “Todo 

indivíduo tem o direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal”. Ele já 

aparece formulado em diversos instrumentos internacionais que, entretanto, 

não têm curso obrigatório e formam o chamado “direito moral”.  

Em 1969, a Declaração de Istambul, adotada durante a 21ª Conferência 

Internacional da Cruz Vermelha, proclamou o direito à paz duradoura como 

um direito humano. Em 1976, o direito à vida em paz foi reconhecido como 

direito humano pela Resolução nº. 5/XXXII da Comissão de Direitos 

Humanos. Em 1978, a Assembléia Geral adotou a Resolução nº. 33/73, sobre 

a preparação de sociedades para a vida em paz, que dispõe: “1. Toda nação e 

todo ser humano, independentemente de raça, consciência, língua ou sexo, 

possui o direito inerente à vida em paz. O respeito a esse direito, bem como 

aos outros direitos humanos, é interesse comum de toda a humanidade e 
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condição indispensável para o progresso das nações, grandes e pequenas, em 

todos os campos”.  

A Declaração de Princípios sobre a Tolerância, adotada pela 

Conferência Geral da UNESCO em 1995, no seu artigo 1º, parágrafo 1º, 

afirma que “os seres humanos têm o direito de viver em paz e de ser como 

são”. É verdade, contudo, que nenhum desses instrumentos dedicou-se 

inteiramente à formulação do direito à paz.  

O conteúdo legal do direito humano à paz é definido por vários dos 

direitos humanos já existentes, cuja implementação tem impacto direto sobre a 

manutenção da paz e prevenção dos conflitos e da violência. Isso se aplica à 

liberdade de pensamento, consciência e religião, inclusive ao direito de fazer 

objeções de consciência ao serviço militar, à liberdade de opinião e de 

expressão, à liberdade de associação e reunião pacíficas, e ao direito de todo 

indivíduo de participar do governo do seu próprio país.  

Entre os deveres dos Estados expressos nos instrumentos de direitos 

humanos, merece particular destaque a proibição, por lei, de qualquer 

propaganda favorável à guerra e da apologia ao ódio nacional, racial ou 

religioso que constitui incitamento à discriminação, hostilidade ou violência 

(artigo 20 do Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos). Os Estados 

também têm o dever de educar para a paz. De acordo com o parágrafo 2º do 

artigo 26 da Declaração Universal dos Direitos Humanos, “A educação (...) 

deverá promover o entendimento, a tolerância e a amizade entre todas as 

nações e grupos raciais ou religiosos, e deverá coadjuvar as atividades das 

Nações Unidas em prol da manutenção da paz”. Essa obrigação é repetida no 

artigo 4º da Convenção Relativa à Luta contra a Discriminação no Campo do 

Ensino (1960), no artigo 13 do Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, 

Sociais e Culturais, e no artigo 29 da Convenção sobre os Direitos da Criança.  
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O direito humano à paz pode ser visto, simultaneamente, como um 

direito autônomo e um denominador comum de vários direitos humanos já 

existentes.  O debate relativo ao direito humano à paz ainda não terminou.  

 

Exercícios sobre a UNIDADE 

 

1. Qual a relação entre  Paz  e  Direito Humano?  

 

2. O que enfatiza a declaração e Programa de Ação de Copenhague – 

1995? 

 

 

3. Quais são as iniciativas da UNESCO para o reconhecimento do Direito 

Humano à Paz?  
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UNIDADE II 

 

OBSTÁCULOS E AMEAÇAS AOS DIREITOS HUMANOS 

 

Miséria e Exclusão: Violação da Dignidade Humana 

Embora a pobreza, em termos gerais, tenha se reduzido em várias partes 

do mundo, um quarto da população mundial ainda vive em condições de 

miséria. Numa economia global de 25 trilhões de dólares, “isso é um 

escândalo, refletindo desigualdades vergonhosas e falhas indesculpáveis das 

políticas nacionais e internacionais”. Cerca de 1,3 bilhões de pessoas vivem 

com uma renda de menos de um dólar por dia. Quase um bilhão de pessoas 

são analfabetas. Mais de um bilhão não têm acesso à água potável e mais de 

800 milhões passam fome ou enfrentam a falta de alimento. Assim, pode-se 

definir a pobreza como a negação das oportunidades de ter vida longa, 

saudável e criativa e de desfrutar de liberdade, de dignidade e de um padrão 

decente de vida.  

A pobreza tornou-se prioridade na agenda internacional devido ao seu 

aumento em regiões onde já havia sido reduzida há tempos (países 

industrializados da Europa Ocidental e particularmente da Europa Oriental) e 

à persistência e ao agravamento do problema em alguns países em 

desenvolvimento, a exemplo daqueles da África Subsaariana.  

A Cúpula Mundial para o Desenvolvimento Social (1995) reconheceu 

que o objetivo de erradicar a pobreza é um imperativo ético, social, político e 

moral da humanidade. A Assembléia Geral proclamou, então, 17 de outubro o 

Dia Internacional, 1996 o Ano Internacional e 1997-2006 a Década das 

Nações Unidas para a Erradicação da Pobreza.  

Nos anos 90, paralelamente ao debate internacional sobre a matéria, o 

sistema das Nações Unidas incluiu em sua agenda o tema dos direitos 
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humanos e da miséria. A Comissão de Direitos Humanos solicitou, em 1990, 

que a Subcomissão para a Prevenção da Discriminação e Proteção das 

Minorias realizasse um estudo sobre miséria e exclusão social. Em 1992, L. 

Despouy foi nomeado relator especial da matéria.  

A Declaração de Viena, no seu parágrafo 2º, afirmou que “a miséria e a 

exclusão social constituem violações da dignidade humana”. O documento 

ressaltou a necessidade de maior conhecimento sobre a miséria e suas causas, 

a fim de promover os direitos humanos dos mais pobres e de favorecer a 

participação destes no processo decisório das comunidades em que vivem. 

A Assembléia Geral, numa série de resoluções concernentes aos direitos 

humanos e à miséria, reafirmou que esta e a exclusão social constituem 

violações da dignidade humana e que é imprescindível a ação nacional e 

internacional urgente para eliminá-las. Na Resolução 51/97, de 12 de setembro 

de 1996, ela reconheceu que a disseminação da miséria inibe completa e 

efetivamente o exercício dos direitos humanos e pode, em algumas situações, 

ameaçar o direito à vida. Ademais, deu calorosa acolhida ao relatório final 

sobre direitos humanos e miséria apresentado pelo relator especial. 

Em primeiro lugar, a pobreza afeta os direitos econômicos, sociais e 

culturais, pois entra em contradição com o direito de todos a uma qualidade de 

vida adequada à saúde e ao bem-estar próprio e familiar. Também contradiz o 

ideal de seres humanos livres que desfrutam da liberdade de escolha, como 

estabelecem a Declaração Universal e os Pactos Internacionais de Direitos 

Humanos.  

Esse ideal só pode ser alcançado se forem criadas as condições para que 

todos os seres humanos exerçam seus direitos econômicos, sociais e culturais, 

bem como seus direitos civis e políticos. Isso significa que os órgãos que 

monitoram a aplicação dos instrumentos de direitos humanos e o Alto 
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Comissariado de Direitos Humanos devem levar em conta, nas suas 

atividades, o problema da miséria.  

 L. E. Pettiti e P. Meyer-Bisch afirmam que se dá muito pouca atenção à 

pobreza na lógica dos direitos humanos porquê: “o pobre quase não existe e só 

consegue reclamar, modestamente, ‘parcos’ direitos”. Eles ressaltam que os 

instrumentos de direitos humanos apenas fazem alusão indireta à proteção 

contra a pobreza, embora a ocorrência torne todos os direitos humanos 

inoperantes. Logo, para seguir o estímulo criado pela Cúpula de Copenhague, 

é preciso que haja uma maior aproximação e parceria entre os países 

devedores para a eliminação da pobreza. 

 

Discriminação e Intolerância: Violação dos Direitos Humanos, Fontes de 

Conflitos e Ameaças à Paz e à Estabilidade 

Todos os seres humanos como estabelece o artigo 7º da Declaração 

Universal dos Direitos Humanos, “são iguais perante a lei e têm o direito, sem 

qualquer distinção [ênfase nossa], a igual proteção da lei”. A discriminação é a 

própria negação do princípio da igualdade e uma afronta à dignidade humana.  

A Carta das Nações Unidas, nos artigos 1º, 55 e 75, fala três vezes sobre 

o “respeito aos direitos humanos e às liberdades fundamentais de todos sem 

distinção [ênfase nossa] de raça, sexo, língua ou religião”. O artigo 2º do 

Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos obriga os Estados a respeitar 

e garantir os direitos de todos os indivíduos “sem qualquer distinção de raça, 

cor, sexo, língua, religião, opinião política ou de outra natureza, origem 

nacional ou social, situação econômica, nascimento ou qualquer outra 

condição”. Contudo, nem a Declaração Universal dos Direitos Humanos nem 

os Pactos Internacionais definem o termo “discriminação”, que só encontra 

lugar nas convenções e declarações que tratam de formas específicas de 

discriminação.  
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Durante a 37ª sessão em 1989, o Comitê de Direitos Humanos, em seu 

Comentário Geral, ofereceu a seguinte definição para o termo:  

Qualquer distinção, exclusão, restrição ou preferência baseada em 

raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou outra, origem 

nacional ou social, situação econômica, nascimento ou outra condição, 

que tenha o objetivo ou efeito de anular ou prejudicar o 

reconhecimento, gozo ou exercício por todas as pessoas, em situação 

idêntica, de todos os direitos e liberdades. 

 

Atualmente, a proibição da discriminação encontra-se formulada não só 

na Carta das Nações Unidas e na Declaração Universal dos Direitos Humanos, 

mas também em vários instrumentos adotados pelas Nações Unidas, pela 

Organização Internacional do Trabalho (OIT) e pela UNESCO, dispondo 

sobre discriminações específicas ou dirigindo-se às pessoas que pertencem a 

grupos vulneráveis. Há normas relativas à não-discriminação, ainda, numa 

série de instrumentos adotados pelas organizações regionais. 

Desde 1946, todos os órgãos das Nações Unidas que lidam com direitos 

humanos têm participado ativamente da luta contra a discriminação. As 

questões ligadas à eliminação da discriminação são permanentemente tratadas 

pela Assembléia Geral, pelo Conselho Econômico e Social, pela Comissão de 

Direitos Humanos e pela Subcomissão para a Prevenção da Discriminação e 

Proteção das Minorias. A fim de banir a discriminação, a Subcomissão realiza 

estudos sobre o direito à educação, o exercício dos direitos políticos, a 

discriminação fundada na religião ou convicção, a eliminação da 

discriminação racial e os direitos das minorias e dos povos indígenas, entre 

outros.  

Os meios legais e administrativos contra a discriminação, incluindo as 

sanções penais, apesar de serem muito importantes para a eliminação e 
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prevenção da discriminação, não são suficientes. Logo, os instrumentos que 

fixam padrões também exigem mudanças nas práticas tradicionais, a 

eliminação de estereótipos e o uso da educação e dos meios de comunicação 

de massa na luta contra a discriminação. Em que pese caber primeiro aos 

Estados o combate contra todas as formas de discriminação, não se pode 

esquecer a importância da participação conjunta do sistema das Nações 

Unidas, das organizações regionais, das organizações não-governamentais 

nacionais e internacionais, de todos os segmentos da sociedade civil e dos 

indivíduos nessa luta. 

O progresso alcançado no desenvolvimento da proteção internacional 

contra a discriminação não significa que esse sistema, como um todo, seja 

inteiramente satisfatório. A evolução das normas que proíbem a discriminação 

de pessoas pertencentes a grupos vulneráveis é desigual. 

 Em alguns casos, a proibição é estabelecida por convenções; que têm 

curso forçado; em outros, por declarações, destituídas de força jurídica 

vinculante. Há também grupos vulneráveis (os povos indígenas e os 

portadores do vírus HIV/AIDS, por exemplo) que não são protegidos por 

nenhum instrumento específico.  

A eficácia até da mais avançada proteção respaldada por convenções 

vê-se reduzida pelo fato de que estas não são ratificadas por todos os Estados e 

ainda estão sujeitas a reservas dos signatários no momento de sua ratificação 

ou invocação. Portanto, à luz do exposto, o apelo para um maior 

desenvolvimento da legislação anti-discriminatória parece ser plenamente 

justificado. A discriminação e a intolerância andam de mãos dadas.  

Com objetivo de renovar as ações para a promoção da tolerância, a 

Assembléia Geral, por iniciativa da UNESCO, proclamou 1995 como  Ano 

das Nações Unidas para a Tolerância e solicitou que a UNESCO preparasse, 
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para o encerramento do Ano, uma declaração de princípios e um programa de 

ação a fim de dar continuidade ao projeto. 

A Declaração de Princípios sobre a Tolerância, prevista em resolução da 

Assembléia Geral, foi adotada pela Conferência Geral da UNESCO na 28ª 

sessão em 1995. Seu artigo 1º esclarece que: 

Tolerância é o respeito, a aceitação e o apreço pela rica diversidade 

das culturas do nosso mundo, nossas formas de expressão e modos de sermos 

humanos (...). Tolerância é a harmonia na diferença. Não é apenas um dever 

moral, mas também uma exigência política e jurídica. 

C. Zanghi, analisa o próprio conceito de tolerância, seu 

desenvolvimento histórico, bem como as manifestações contemporâneas de 

intolerância. Ele enfatiza que a tolerância é um elemento de importância 

primordial para todas as sociedades democráticas e pré-requisito indispensável 

para a observância dos direitos humanos. 

O combate à eliminação de todas as formas de discriminação e 

intolerância, conduzido  pelo sistema das Nações Unidas desde a sua criação, 

tem enorme importância dentro dos esforços da comunidade internacional 

para assegurar a completa implementação e observância dos direitos humanos. 

A violação dos direitos dos integrantes de grupos vulneráveis (mulheres, 

minorias, povos indígenas, refugiados, trabalhadores migrantes e estrangeiros) 

e a discriminação dessas pessoas também devem ser vistas como causas de 

conflitos graves e ameaças à paz e à estabilidade nacional e internacional.  

A luta contra todas as formas de discriminação e intolerância ainda está 

longe de ser vencida. Wolfrum afirma que os esforços internacionais nesse 

sentido, exceto pelo combate ao apartheid, até agora não foram bem 

sucedidos. Avultam-se novas formas de racismo, discriminação racial, 

preconceito étnico ou perseguição. Num contexto em que a comunidade 

internacional testemunha a ascensão de uma onda de racismo, xenofobia, 
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nacionalismo étnico, anti-semitismo e intolerância, é mais do que evidente a 

necessidade de intensificar – de todas as maneiras possíveis – os esforços do 

sistema das Nações Unidas e das organizações regionais para combater a 

discriminação e a intolerância. 

 

 

Exercícios sobre a UNIDADE 

 

1. Por que a pobreza é uma prioridade na Agenda Internacional? 

 

 

2. “O objetivo de erradicar a pobreza é um imperativo ético, social, 

político e moral da humanidade”.  O que isto expressa em termos de 

Políticas Nacionais e Internacionais? 

 

 

3. Tolerância significa: 

 

 

4. Os meios legais e administrativos contra a discriminação, inclusive as 

sansões penais são suficientes? SIM (  )  NÃO (  ) 

        Argumente a sua resposta. 
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UNIDADE III 

 

Terrorismo, Crime Organizado e Corrupção: Ameaças aos Direitos 

Humanos, à Democracia e à Paz. 

O terrorismo não é um fenômeno novo nas relações internacionais. O 

crescimento de práticas terroristas nos séculos XIX e XX evidenciou a 

necessidade da cooperação internacional para o seu combate. O primeiro 

passo foi dado pela Liga das Nações, que adotou uma convenção especial 

voltada à punição e à prevenção do terrorismo em 1937. Apesar de não ter 

entrado em vigor, a convenção desempenhou papel relevante na condenação 

do terrorismo, qualificando-o de crime internacional.  

Após a Segunda Guerra Mundial, no início dos anos 70, a Assembléia 

Geral passou a preocupar-se com a questão do terrorismo, que foi incluída na 

agenda de sua 27ª sessão em 1972 e que resultou na criação de um Comitê ad 

HOC. A Assembléia Geral examinou o relatório desse Comitê durante a sua 

34ª sessão e, na Resolução nº 34/145, de 17 de dezembro de 1979, condenou 

todos os atos de terrorismo internacional que ameaçavam ou tiravam vidas 

humanas ou, ainda, comprometiam as liberdades fundamentais. Desde então, 

as Nações Unidas emitiram uma série de resoluções que qualificam como 

criminosos e injustificáveis todos os atos, métodos e práticas de terrorismo, 

não importando quando ou por quem são cometidos. 

O vínculo direto entre terrorismo e violação dos direitos humanos foi 

reconhecido pela Conferência Mundial sobre Direitos Humanos (Viena, 

1993). A Declaração e Programa de Ação de Viena estipula, no parágrafo 17, 

que: 

Os atos, métodos e práticas do terrorismo em todas as suas formas e 

manifestações, assim como sua conexão com o tráfico de drogas em 

alguns países, são atividades que visam à destruição dos direitos 
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humanos, das liberdades fundamentais e da democracia, ameaçando a 

integridade territorial, a segurança dos Estados, e desestabilizando 

Governos legitimamente constituídos. 

As resoluções sobre direitos humanos e terrorismo, adotadas pela 

Assembléia Geral após a Conferência de Viena de 1993, expressam grande 

preocupação com as flagrantes violações dos direitos humanos praticadas por 

grupos terroristas. Cuidado semelhante está presente na série de resoluções 

adotadas, desde 1994, pela Comissão de Direitos Humanos e por sua 

Subcomissão para a Prevenção da Discriminação e Proteção das Minorias.  

Como exposto por K. Koufa, no estudo sobre terrorismo e direitos 

humanos, apresentado de acordo com a Resolução da Subcomissão nº. 

1996/20, os atos e métodos terroristas violam os direitos humanos das vítimas 

e, ao mesmo tempo, servem de desculpa para ofensas graves aos direitos 

humanos e às liberdades fundamentais por parte dos governos que se sentem 

ameaçados pelo terrorismo. Existe um elo entre o terrorismo e as violações 

dos direitos humanos. O terrorismo constitui um teste duro para o ideário dos 

direitos fundamentais: ele é nitidamente uma ameaça à vida e à dignidade da 

pessoa. 

 

CRIME ORGANIZADO 

O terrorismo está quase sempre em conexão com o crime organizado 

transnacional. Em 1996, a Comissão sobre Prevenção do Crime e Justiça 

Criminal instituiu um grupo de trabalho, com prazo indeterminado de 

funcionamento, para explorar as relações entre o crime organizado 

transnacional e as atividades criminais terroristas: combinação tida como 

“uma grave ameaça à paz e ao desenvolvimento”.  

A Assembléia Geral adotou, durante a sua 51ª sessão, a Declaração das 

Nações Unidas sobre Crime e Segurança Pública, segundo a qual os Estados-
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membros devem procurar proteger a segurança e o bem-estar dos seus 

cidadãos e de todas as pessoas sob sua jurisdição, mediante a adoção de 

medidas nacionais efetivas para combater tanto o crime transnacional de 

natureza grave quanto o crime organizado. Para isso, são chamados a 

implementar cooperação bilateral, regional, multilateral e global.  

Todas as atividades ilegais conduzidas pelo crime organizado tais como 

o tráfico de drogas e a lavagem de dinheiro, dizem respeito aos seres humanos 

e às sociedades. Contudo, sob a perspectiva dos direitos humanos, o tráfico de 

trabalhadores migrantes e o tráfico de mulheres e crianças ganham destaque 

especial.  

O tráfico de trabalhadores migrantes ilegais leva a vários incidentes de 

caráter racista e xenófobo, bem como a atos criminosos contra essas pessoas.  

A Assembléia Geral condenou a prática de tráfico de estrangeiros e 

reconheceu que ela ajuda a complicar o atual quadro de migração 

internacional. Ao tratar do tráfico de estrangeiros, reafirmou a necessidade do 

completo respeito à legislação doméstica e internacional, incluindo as 

cláusulas de tratamento humano e a rigorosa observância dos direitos humanos 

dos migrantes.  

O tráfico de mulheres para a exploração sexual é uma manifestação de 

flagrante violência imposta à mulher e uma forma moderna de escravidão. Ele 

acarreta a violação de direitos humanos fundamentais. Esse fenômeno ganhou 

impulso e intensidade, entre outros fatores, com o crescente fluxo de 

população entre a Europa Central e Oriental, de um lado, e o resto da Europa, 

do outro. 

 O Conselho Europeu, mediante o trabalho de um grupo de 

especialistas, identificou as áreas mais urgentes para ações nesse campo. Vale 

dizer que o IX Congresso para Prevenção do Crime e Tratamento dos 
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Delinquentes, realizado no Cairo em 1995, abordou o problema da violência 

contra a mulher.  

A exploração sexual de crianças é outra questão importante no debate 

internacional. Ela tem sido discutida na Comissão para a Prevenção do Crime, 

e a Comissão de Direitos Humanos já começou a elaborar a minuta de 

Protocolo Opcional à Convenção sobre os Direitos da Criança, tratando da 

venda de crianças, prostituição e pornografia infantil, bem como das medidas 

fundamentais para sua prevenção e erradicação. Com esse objetivo, foi criado 

um grupo de trabalho especial na Comissão, sem limitação de prazo para 

concluir os trabalhos. 

 

CORRUPÇÃO 

Outra ameaça para a democracia, a observância da lei e os direitos 

humanos é a corrupção. Ela ocorre em todo o mundo, nas democracias 

antigas, novas e restauradas. A corrupção sistemática compromete o 

desenvolvimento social, econômico e político, gerando  impactos negativos 

sobre a justiça social e os direitos humanos.  

Nos anos 90, a corrupção passa a ser objeto de atenção das organizações 

nacionais e internacionais, ingressando na agenda das Nações Unidas, da 

Organização dos Estados Americanos, da Organização para a Cooperação 

Econômica e para o Desenvolvimento (que aprovou uma declaração sobre a 

matéria em dezembro de 1997), da Comunidade Européia e do Conselho 

Europeu.  

A Assembléia Geral e o Conselho Econômico e Social têm uma série de 

resoluções acerca do tema. A Assembléia Geral apontou os elos entre 

corrupção e outros delitos, em particular o crime organizado, e ressaltou a 

importância da cooperação internacional no sentido de prevenir e controlar a 

corrupção, por se tratar de fenômeno que atravessa fronteiras nacionais e 
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afetam todas as sociedades e economias. Também adotou um Código de 

Conduta Internacional para Funcionários Públicos, que parte do pressuposto 

de que o cargo público, conforme definição do direito interno, é um posto de 

confiança que envolve o dever de agir em favor do interesse público.  

O Código estabelece normas gerais para a boa governabilidade. Ele 

enfatiza a obrigação dos funcionários públicos de evitar o uso da “sua 

autoridade em benefício de interesses financeiros pessoais e familiares”, e 

estabelece novas exigências para a quebra do sigilo bancário e fiscal. A 

Assembléia Geral ainda se referiu a um tipo de corrupção especialmente 

pernicioso, que leva à perpetuação – por parte dos países industrializados – do 

clima de corrupção nos países em desenvolvimento: o suborno nas transações 

internacionais.  

Quais são os fatores estruturais e culturais que favorecem a corrupção? 

Como preveni-la e lutar efetivamente contra ela? Qual o seu impacto sobre os 

direitos humanos? Essas questões são agora levantadas por organizações não-

governamentais e pela comunidade dos direitos humanos. 
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UNIDADE IV  

 

NOVOS DESAFIOS PARA A CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 

No despontar do século XXI, os surpreendentes avanços da ciência e 

suas aplicações levantam questões graves quanto ao impacto disso sobre os 

direitos humanos, a dignidade e a integridade humana.  

Essas questões têm sido discutidas nos instrumentos de direitos 

humanos a partir de um ponto de vista positivo. Como proclama a Declaração 

Universal dos Direitos Humanos, “todos têm o direito de usufruir do progresso 

científico e de seus benefícios” (artigo 27). O Pacto Internacional dos Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais confirma o direito de todos de desfrutar do 

progresso científico e de suas aplicações, e acrescenta que o pleno exercício 

desse direito pressupõe o “desenvolvimento e a difusão da ciência” pelos 

Estados, bem como o respeito “à liberdade, indispensável à pesquisa 

científica” (artigo 15). 

Na primeira metade dos anos 70, o Secretário-Geral e as agências 

especializadas da ONU apresentaram uma série de relatórios acerca dos 

efeitos positivos e negativos do desenvolvimento científico e tecnológico para 

os direitos humanos. O exame desses relatórios abriu o caminho para a 

elaboração de minuta de instrumento destinado a fortalecer o respeito pelos 

direitos humanos diante dos avanços da ciência e da tecnologia. Em novembro 

de 1975, a Assembléia Geral proclamou a Declaração sobre o Uso do 

Progresso Científico e Tecnológico no Interesse da Paz e em Benefício da 

Humanidade.  

Em que pesem os apelos reiterados da ONU no sentido de que os 

Estados e as organizações internacionais tomem as medidas necessárias para 

garantir que o progresso científico e tecnológico seja utilizado, 
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exclusivamente  para fortalecer os direitos humanos, e não ameaçá-los, não se 

pode considerar a situação plenamente satisfatória. 

Como aborda C.G Weeramantry, que traz reflexões sobre os direitos 

humanos e o progresso científico e tecnológico, a proteção do corpo humano, 

da sociedade e do meio ambiente contra os perigos criados pela tecnologia 

moderna só pode ser alcançada por meio da abordagem holística.  

Nem o ordenamento doméstico nem o internacional podem oferecer, 

sozinhos, uma reação satisfatória aos desafios tecnológicos que colocam 

problemas novos e graves para ambos os sistemas. Há a necessidade urgente 

de um código de conduta para os cientistas, bem como de preparação, no 

campo educacional, dos futuros advogados e especialistas nas ciências 

biológicas. 

Os cursos de tecnologia devem ser complementados por perspectivas 

relevantes dos direitos humanos. Weeramantry enfatiza que, embora o 

desenvolvimento das ciências não possa ser interrompido, as áreas de escolha 

consciente ainda estão disponíveis.  

No presente, graças ao progresso da ciência e da tecnologia, as pessoas 

têm a possibilidade de viver mais e melhor. Elas podem usar a tecnologia 

moderna para proteger e até melhorar sua saúde. Podem ter acesso a todo tipo 

de dados e informações. Podem,  mas isso não significa que todas as pessoas 

possam  ter ou ser capazes de utilizar todas essas possibilidades.  

Observa-se o progresso em todas as áreas da ciência e da tecnologia, 

mas ele é desigual e tem impactos diversos sobre os direitos humanos. 

Conforme estabelece a Declaração de Viena:  

A Conferência Mundial sobre Direitos Humanos observa que 

determinados avanços, principalmente na área das ciências biomédicas 

e biológicas, assim como na tecnologia da informação, podem ter 

consequências potencialmente adversas para a integridade, a dignidade 
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e os direitos humanos do indivíduo e solicita a cooperação 

internacional para que se garanta pleno respeito aos direitos humanos 

e à dignidade nessa área de interesse universal. 

 

BIOTECNOLOGIA E DIREITOS HUMANOS 

Os avanços gigantescos e acelerados na biotecnologia e na engenharia 

genética, algumas vezes classificados como pré-requisitos para uma “terceira 

revolução industrial”, causam profundo impacto sobre os direitos humanos. O 

progresso da tecnologia biomédica em diversas esferas vincula-se, em 

particular, ao transplante de órgãos e tecidos, adultos e fetais, e à tecnologia da 

reprodução.  

A doação ou venda de materiais orgânicos, como sangue e esperma, 

ocorre há bastante tempo, mas é novo e marcante na evolução da  medicina a 

parte que se refere ao transplante de órgãos humanos. Os grandes centros 

médicos, principalmente nos países industrializados, realizam transplantes 

rotineiros de rins, coração, fígado, coração-pulmão ou pâncreas.  

Os órgãos e tecidos usados nos transplantes são retirados tanto de 

pessoas vivas quanto de adultos mortos ou cadáveres fetais. Nascem, assim, 

algumas questões diretamente ligadas aos direitos humanos: autorização para 

doação e transplante, respeito ao corpo do morto, conservação de órgãos e 

tecidos, definição da morte diante do perigo de “coleta” prematura de órgãos 

(que pode ser classificada de homicídio) e igualdade de chances para o 

transplante.  

O progresso da tecnologia reprodutiva – à parte a inseminação artificial, 

que há muito tem sido praticada na medicina clínica, bem como a tecnologia 

contraceptiva – agora abraça um grande número de métodos reprodutivos não-

coitais, como o uso da barriga de aluguel e a fertilização in vitro com o 

implante de embrião.  
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As novas tecnologias reprodutivas proporcionam à mulher a liberdade 

de fazer seu próprio controle de fertilidade. No entanto, o fato de não serem 

aplicadas em grande escala levanta a questão da igualdade. Com efeito, os 

problemas reprodutivos das mulheres pobres e desfavorecidas não foram 

alterados pelo progresso tecnológico.  

As novas tecnologias provocam o debate legal e ético sobre a 

paternidade, a identidade legal, os direitos das crianças nascidas de métodos 

não-coitais, os requisitos para ser pai e mãe e os direitos respectivos dessa 

condição, etc. A abordagem desses temas é determinada por tradições 

culturais e religiosas e difere de país para país. 

 

ENGENHARIA GENÉTICA 

A engenharia genética – que pode ser definida como um método de 

mudança das características herdadas de um organismo de forma 

predeterminada, mediante a alteração do seu material genético – tem um 

grande potencial terapêutico, possibilitando a correção de anomalias genéticas 

ou de doenças adquiridas. A análise do código genético permite a previsão do 

curso de vida ou de uma doença degenerativa  do cérebro e pode ser usada na 

medicina forense para identificar a paternidade e a autoria de crimes.  

A manipulação genética permite o uso de bactérias para produzir certas 

substâncias “recombinantes”, como os hormônios do crescimento, a insulina 

ou o agente coagulante do sangue Fator VIII, tão importante para o tratamento 

da diabetes e da hemofilia. Ela também abre possibilidades para a criação de 

outras plantas geneticamente modificadas, mais produtivas ou resistentes. Em 

que pesem esses efeitos positivos, a engenharia genética dá ensejo a várias 

indagações relevantes no que concerne à ética e aos direitos humanos.  

Afinal, deve-se permitir a alteração de gametas que resulte numa 

mudança genética permanente para o organismo e para as gerações futuras? 
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Deve-se permitir, no caso de seres humanos, a clonagem a partir de um gene 

individual, feita com sucesso para a produção de ratos e ovelhas? Como 

eliminar a criação de “humanóides” (híbridos humanos interespécies)? Essas 

perguntas tratam da própria essência do que é ser “humano”, da dignidade e da 

integridade da pessoa humana. 

O progresso da biotecnologia – e da genética, em particular – provoca 

inquietação pública originada em concepções errôneas sobre a natureza e os 

usos da tecnologia genética. Surgem, então, pedidos para a limitação da 

pesquisa nessas áreas. Os eventuais perigos das novas pesquisas nesse campo 

devem ser avaliados em face do pesado ônus do sofrimento presente. Alcançar 

os níveis exatos de saúde física e mental constitui um importante direito 

humano que não pode ser realizado com plenitude sem o progresso científico. 

Entretanto, a liberdade de pesquisa não pode ser absoluta e, se 

necessário, deve ser restringida. Tal necessidade surge quando a pesquisa 

viola o respeito pela dignidade humana, que é a base de todos os direitos 

humanos, inclusive do direito à pesquisa científica. No campo da genética, já 

se reconheceu isso no caso da clonagem de seres humanos. Outro campo no 

qual a pesquisa deve ser limitada é a criação de novas armas biogenéticas. 

O fato de ser quase impossível prever todos os resultados imagináveis 

da pesquisa (pois mesmo as mais bem intencionadas e cuidadosamente 

planejadas podem ter efeitos colaterais adversos, não previstos) justifica os 

apelos de vigilância. Isso é especialmente verdadeiro no que se refere à 

aplicação de biotecnologias não testadas e à introdução, no meio ambiente, de 

novos organismos geneticamente modificados.  

Portanto, à luz da velocidade dos avanços biotecnológicos, a 

“biovigilância” – o respeito pelos princípios de bioética, pela sensibilidade 

ética na elaboração de políticas e pelo crescimento da consciência popular – 

tornou-se, hoje, uma precisão absoluta. 
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BIOÉTICA 

Os avanços da biologia, da medicina e da genética e a necessidade de 

oferecer orientação ética e legal para prevenir abusos e assegurar que o 

progresso científico e tecnológico esteja a serviço da humanidade e não viole 

os direitos humanos e as liberdades fundamentais levaram ao desenvolvimento 

da bioética. 

 Esta leva em consideração o direito de todos de usufruir da maior 

qualidade possível de saúde física e mental, bem como o disposto no artigo 7º 

do Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos: “Ninguém poderá ser 

submetido à tortura, nem a penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou 

degradantes. Em particular, ninguém poderá ser submetido, sem o livre 

consentimento, a experiências médicas ou científicas”. 

A bioética evolui no plano nacional e internacional. Em vários países, 

têm sido criados comitês nacionais especiais de ética com o objetivo de 

assessorar, estudar e elaborar a legislação a respeito. No nível internacional, a 

Comissão Européia instituiu o grupo de consultores sobre ética em 

biotecnologia, e a UNESCO criou o Comitê Internacional de Bioética.  

A Comissão de Direitos Humanos (em sua Resolução nº. 1995/82, sobre 

direitos humanos e bioética), enfatizou a necessidade do desenvolvimento de 

uma ética das ciências biológicas nos planos interno e externo, e também 

ressaltou a importância da cooperação internacional para assegurar que a 

humanidade, como um todo, seja beneficiada pelas ciências biológicas. 

Conforme solicitação da Assembléia Geral, os códigos de ética médica 

foram elaborados pelo Conselho de Organizações Internacionais de Ciências 

Médicas (COICM) e endossados pela Organização Mundial de Saúde (OMS). 

Também em parceria com o conselho, a OMS formulou e publicou, em 1982, 

as Diretrizes Éticas Internacionais para Pesquisas Biomédicas Envolvendo 
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Seres Humanos. Em 1991, a 44ª Assembléia Mundial de Saúde defendeu uma 

série de diretrizes sobre o transplante de órgãos humanos.  

Na esfera regional, a União Européia e o Conselho Europeu têm 

desempenhado um papel importante na promoção da Bioética. 

 Em 1996, o Comitê de Ministros do Conselho Europeu adotou a 

Convenção para a Proteção dos Direitos do Homem e da Dignidade do Ser 

Humano em face das Aplicações da Biologia e da Medicina. No artigo 2º, a 

Convenção estabelece que os interesses e o bem-estar do ser  humano devem 

prevalecer sobre o interesse único da sociedade ou da ciência. Qualquer 

intervenção no ramo da saúde, incluindo a pesquisa, deve ser realizada de 

acordo com obrigações e normas profissionais pertinentes.  

Entre os princípios da bioética consagrados na Convenção, figuram a 

necessidade do consentimento livre e expresso do interessado para qualquer 

intervenção no campo da saúde; o direito ao respeito pela privacidade; o 

princípio de que a remoção, para transplante, de órgãos ou tecidos de pessoa 

viva só se realize para o benefício terapêutico do receptor; e a proibição de 

auferir lucros com a venda do corpo humano ou de seus órgãos. 

 

O GENOMA HUMANO 

Nas atividades relacionadas à bioética, a UNESCO tem devotado 

atenção especial ao genoma humano. Em 10 de novembro de 1997, sua 

Conferência Geral adotou, por consenso, a Declaração Universal sobre o 

Genoma Humano e os Direitos Humanos.  

A Declaração, resultado de quatro anos de deliberações e trabalho do 

Comitê Internacional de Bioética da UNESCO, responde a uma série de 

questões éticas e legais ligadas à ameaça de que a pesquisa sobre o genoma 

humano possa abrir as portas para desvios perigosos e contrários à dignidade 

humana e aos direitos humanos fundamentais. Ela estabelece limites para as 
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intervenções na herança genética da humanidade e nos indivíduos, que a 

comunidade internacional tem a obrigação moral de não transgredir. 

Entre os direitos do indivíduo, a Declaração enumera os seguintes: 

consentimento prévio para toda pesquisa, tratamento ou diagnóstico, proibição 

de qualquer discriminação baseada em características individuais; 

confidencialidade da informação genética associada a uma pessoa 

identificável; e o direito à “justa reparação” pelo dano sofrido como resultado 

direto de uma intervenção sobre o seu genoma. 

Quanto ao problema crucial da pesquisa do genoma humano, ela assume 

uma postura equilibrada, enfatizando que, por um lado, nenhuma pesquisa ou 

aplicação relativa ao genoma humano em biologia, genética e medicina deve 

prevalecer sobre o respeito pelos direitos humanos, pelas liberdades 

fundamentais e pela dignidade humana. Por outro lado, estabelece que a 

liberdade de pesquisa, necessária ao progresso do conhecimento, é parte da 

liberdade de pensamento.  

Entretanto, as práticas fixadas no artigo 11, como a clonagem de seres 

humanos, são contrárias à dignidade humana e não devem ser permitidas. Os 

Estados, nos termos da Declaração, devem respeitar e promover a 

solidariedade entre indivíduos, famílias e grupos particularmente vulneráveis 

ou afetados por doenças ou anomalias de caráter genético. 

 

Os Desafios da Nova Tecnologia de Informação e Comunicação (TIC): 

Caminhos da Informação 

Quais são os elementos essenciais da nova tecnologia da informação? 

Em geral, é a transmissão de sinais pelo sistema digital em vez do sistema 

analógico. As novas tecnologias permitem a compressão de sinais que 

aumentam imensamente a capacidade de armazenamento, recuperação e 
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transmissão rápida, por longas distâncias, de grandes quantidades de 

informação: textos, imagens e sons.  

O elemento principal dessa revolução na comunicação é o computador 

aliado à televisão e às telecomunicações. Esse casamento deu origem aos 

caminhos da informação: a Internet.  

A nova tecnologia da informação já causou um profundo impacto sobre 

os seres humanos, as sociedades civis, os Estados e as organizações 

internacionais. Tais mudanças são caracterizadas pelo uso de um novo termo, 

“a emergente sociedade da informação global”, traduzindo o fato de que 

atualmente muitas áreas das atividades econômicas, sociais, culturais e 

políticas são influenciadas e permeadas pelas novas tecnologias da 

informação.  

Na economia, os tele serviços, as tele compras, os tele bancos, os 

“escritórios virtuais domésticos”, além de diversos bancos de dados e páginas 

da Internet, mudaram sua administração tradicional (organização de empresas 

e de bancos e seu modus operandi).  

O setor da comunicação e informação está se expandindo duas vezes 

mais rápido que a economia mundial. 

As novas tecnologias da informação têm impacto positivo sobre os 

direitos humanos. Assim, a  educação e o aprendizado interativo de longa 

distância consegue fortalecer o direito à educação e permite o acesso e a 

distribuição de serviços educacionais a pessoas de países e localidades 

isoladas, para oferecer uma educação de qualidade e criar oportunidades de 

aprendizado permanentes para todos, o que não seria possível de outra forma.  

O direito de participar da vida cultural adquire uma nova dimensão com 

a possibilidade de fácil acesso ao patrimônio cultural mundial, a possibilidade 

de visitar, por meio da Internet ou de um CD-ROM, os mais prestigiados 
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museus e exposições ou de assistir a concertos das melhores orquestras e 

maestros.  

O direito de beneficiar-se do progresso científico é reforçado pelo 

rápido acesso aos mais recentes resultados de pesquisas, a bibliotecas 

localizadas em outros países e regiões, a publicações e periódicos científicos.  

Mas os caminhos da informação só trazem resultados positivos quando 

são acessíveis. Atualmente, as diferenças e as desigualdades entre os 

industrializados e os países em desenvolvimento estão se aprofundando. Já se 

pode notar um novo tipo de exclusão e pobreza: a exclusão da informação e a 

pobreza de informação. O acesso à Internet depende da disponibilidade de 

eletricidade e da existência de uma rede de telecomunicações.  

Como podem usar computadores os habitantes de milhares de pequenas 

vilas africanas, asiáticas ou latino-americanas sem eletricidade? A linha 

divisória entre a informação dos ricos e dos pobres também pode ser 

observada dentro dos Estados. Ela separa os que podem pagar os custos do 

acesso à rede daqueles que não podem.  

Assegurar a participação de todos os Estados na emergente sociedade de 

informação (democratização do acesso à nova tecnologia da informação) 

constitui um desafio enorme para o sistema das Nações Unidas e toda a 

sociedade internacional no novo século.  

Entre os direitos humanos que se encontram ameaçados no ciberespaço, 

estão o direito à privacidade e o direito à proteção dos interesses morais e 

materiais decorrentes de qualquer produção científica, literária ou artística.  

As memórias dos computadores armazenam quantidades 

impressionantes da maior parte dos dados pessoais relativos a finanças, saúde, 

relações familiares, trabalho, registros profissionais, etc. E mais dados, 

incluindo o correio eletrônico, podem ser expostos ou mal utilizados. A 



 

 ENSINO A DISTÂNCIA 38 

proteção da privacidade e da confidencialidade eletrônica torna-se uma das 

necessidades mais prementes.  

Existe um problema que está ligado à pirataria eletrônica e à violação 

dos direitos e interesses dos titulares de direitos autorais. O desenvolvimento 

de redes de informação e caminhos digitais requer, por um lado, proteção 

contra a exploração não autorizada e, por outro, a facilitação da exploração 

legítima. Há, também, a necessidade de alcançar um equilíbrio entre os 

interesses dos titulares dos direitos autorais e os do público. Aguardam 

regulamentação, ainda, os novos direitos de propriedade intelectual  relativos à 

base de dados.  

O uso da Internet para a disseminação de pornografia por pedófilos e 

para a defesa do racismo, da xenofobia e da violência deflagra uma série de 

questões éticas e jurídicas ligadas aos limites da liberdade de informação e 

expressão.  

Para contornar o problema, alguns países introduzem o registro prévio 

de usuários, enquanto outros filtram rigorosamente o fluxo de dados acessíveis 

aos seus cidadãos. Em 1996, os Estados Unidos adotaram o Ato do Decoro 

nas Comunicações, que prevê a pena de até dois anos de reclusão e multas 

pesadas para quem publica informações “indecentes” na Internet. 

A Internet deve ser regulada pela lei de imprensa e dos meios de 

comunicação de massa ou pelas leis que regulam a correspondência privada? 

O ciberespaço é área pública ou privada? O controle e a censura do Estado são 

justificáveis? Parece que, em muitos países, a legislação já existente relativa à 

luta contra o racismo e a pedofilia permite cobrar e avaliar as 

responsabilidades individuais, bem como punir a prática dos atos ilícitos. Não 

há necessidade de censura e de controle preventivo do Estado.  

A liberdade de expressão e informação devem ser diretrizes da Internet. 

Essa é a garantia mais eficaz de pluralismo e diversidade cultural e linguística. 
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Portanto, o fluxo livre de informação deve ser totalmente preservado e 

defendido. 

O intercâmbio de opiniões, reflexão e diálogo sobre os problemas 

éticos, legais e sociais levantados pelo ciberespaço pode construir, 

gradualmente, o consenso e o acordo internacional, sem o que qualquer 

regulamentação efetiva seria impossível.  

Um passo correto nessa direção foi dado pelo Congresso Internacional 

sobre os Aspectos Éticos, Legais e Sociais da Informação Digital (INFO-

ÉTICA), realizado em Mônaco em março de 1997. Para facilitar o processo 

consultivo, a UNESCO propôs a criação de uma Comissão Mundial sobre a 

Ética do Conhecimento Científico e das Tecnologias. 
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UNIDADE IV 

 

DA EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS E DA INFORMAÇÃO 

PÚBLICA RUMO A UMA CULTURA DE DIREITOS HUMANOS 

 

A importância da educação para a promoção dos direitos humanos já foi 

reconhecida pelas Nações Unidas em várias ocasiões. No momento da adoção 

da Declaração Universal dos Direitos Humanos, a Assembléia Geral 

expressou a opinião de que esse texto deveria ser disseminado entre todos os 

povos do planeta e recomendou aos governos que viabilizassem sua 

disseminação, apresentação, leitura e exposição, sobretudo em escolas e outras 

instituições educacionais. 

Essa recomendação foi colocada em prática pelo Conselho Econômico e 

Social quando, em 1950, convidou a UNESCO para incentivar e facilitar a 

leitura da Declaração Universal em escolas e programas de educação de 

adultos e por meio da imprensa, do rádio e de vídeos educativos. 

 Em 1971, a Comissão de Direitos Humanos instou a UNESCO para 

que examinasse a viabilidade tanto da elaboração de estudo sistemático quanto 

do desenvolvimento de uma disciplina científica de direitos humanos 

independentes, com objetivo de facilitar a compreensão, o estudo e o ensino 

dos direitos humanos no nível universitário e, subsequentemente, nos outros 

níveis educacionais. Dois anos depois, em 1973, a Comissão estimulou a 

Organização a desenvolver uma educação em direitos humanos para todas as 

pessoas e em todos os níveis.  

Em resposta a essas demandas, a Conferência Geral da UNESCO de 

1974, adotou a Recomendação sobre a Educação para a Compreensão, a 

Cooperação e a Paz Internacionais, e a Educação Relativa aos Direitos 

Humanos e às Liberdades Fundamentais. 
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Muntarbhorn apresenta os desafios fundamentais para a educação em 

direitos humanos: universalização, interligação, diversificação e especificação.  

A análise do quadro da educação em direitos humanos em diversas 

regiões e Estados faz com que ele conclua que “a educação em direitos 

humanos costuma concentrar-se no nível superior do Ensino Formal, e não na 

Pré-Escola ou no Nível Fundamental ou Básico”. Ele propõe uma agenda 

pormenorizada para o desenvolvimento da educação em direitos humanos, 

incluindo um plano de ação da UNESCO sobre a educação em direitos 

humanos. 

 

Obrigação dos Estados de Desenvolver a Educação em Direitos Humanos 

Por meio século, desde que foi adotada a Declaração Universal, os 

Estados convivem com a obrigação de desenvolver uma educação em direitos 

humanos. Essa obrigação está claramente definida no ordenamento 

internacional.  

A Declaração Universal dos Direitos Humanos inaugura essa linha ao 

proclamar, nos termos do seu artigo 26 que: “a educação será orientada no 

sentido do pleno desenvolvimento da personalidade humana e do 

fortalecimento do respeito pelos direitos humanos e pelas liberdades 

fundamentais”. Essa fórmula aparece repetida, literalmente, no artigo 4º da 

Convenção Relativa à Luta contra a Discriminação no Campo do Ensino 

(1960). No artigo 13 do Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais 

e Culturais (1966), os Estados concordam “que a educação deverá visar ao 

pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido de sua 

dignidade e deve fortalecer o respeito pelos direitos humanos e pelas 

liberdades fundamentais”. 

A Convenção para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 

Racial (1965), no artigo 7, impõe aos Estados a obrigação de tomar medidas 
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imediatas e eficazes, principalmente no campo do ensino, da educação, da 

cultura e da informação, para lutar contra os preconceitos que levem à 

discriminação racial. Já a Convenção para a Eliminação de Todas as Formas 

de Discriminação contra a Mulher (1979), no artigo 10, exige que os Estados 

adotem todas as medidas apropriadas para eliminar a discriminação contra a 

mulher, a fim de assegurar-lhe a igualdade de direitos com o homem na esfera 

da educação. 

A obrigação de educar para os direitos humanos aparece formulada no 

artigo 29 da Convenção sobre os Direitos da Criança (1989), que afirma que a 

educação deverá estar orientada para “imbuir na criança o respeito aos direitos 

humanos, às liberdades fundamentais e aos princípios consagrados na Carta 

das Nações Unidas”, além de prepará-la para assumir uma vida responsável 

numa sociedade livre, dentro do espírito de compreensão, paz, tolerância, 

igualdade entre os sexos e amizade entre todos os povos, grupos étnicos, 

nacionais e religiosos e pessoas de origem indígena.  

 A resolução, nos termos formulados pelo Congresso Internacional de 

Montreal sobre a Educação para os Direitos Humanos e a Democracia, afirma 

que “a educação para os direitos humanos e a democracia é, por si só, um 

direito humano e um pré-requisito para a realização dos direitos humanos, da 

democracia e da justiça social”. 

 

A Educação em Direitos Humanos e a Respectiva Criação de uma 

Cultura Universal 

A educação em direitos humanos é vista, nos últimos anos, como um 

importante meio para a criação de uma cultura de direitos humanos. O Plano 

Mundial de Ação para a Educação em prol dos Direitos Humanos e da 

Democracia, adotado pelo Congresso de Montreal da UNESCO em 1993, 

ressalta que seu maior objetivo é criar uma cultura de direitos humanos e 
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desenvolver sociedades democráticas em que os indivíduos e os grupos 

possam solucionar desavenças e conflitos com o uso de métodos não-

violentos.  

O Plano de Ação para a Década das Nações Unidas de Educação para os 

Direitos Humanos  traz a definição mais completa da educação em direitos 

humanos. Trata-se, segundo ele, dos “esforços de treinamento, disseminação e 

informação voltados à construção de uma cultura universal de direitos 

humanos [ênfase nossa] mediante o compartilhamento do saber e das 

habilidades, e a moldagem de atitudes”.  

O papel da educação como fundamento para a cultura de direitos 

humanos também foi destacado pela 44ª sessão da Conferência Internacional 

sobre Educação, que se realizou em Genebra em 1994. Os ministros da 

Educação, no documento adotado pela Conferência, expressaram sua certeza 

de que a educação “deve promover conhecimentos, valores, atitudes e 

habilidades que levem ao respeito pelos direitos humanos e ao compromisso 

ativo com a defesa desses direitos”.  

O Plano de Ação para a Década das Nações Unidas de Educação para os 

Direitos Humanos e a Declaração da Conferência Internacional sobre 

Educação entendem o termo “cultura” de maneira idêntica. Uma cultura dos 

direitos humanos pode ser alcançada não apenas pelo acesso ao conhecimento 

de certos valores, mas também pelo compartilhamento e pela moldagem de 

atitudes e habilidades.  

A presteza para defender e seguir as normas de direitos humanos na 

vida cotidiana, tanto pública quanto privada, e a criação de padrões 

comportamentais pacíficos e não-violentos são em última instância, os índices 

do progresso alcançado na construção de uma cultura de direitos humanos. 

 Na mesma linha dessas premissas, a educação em direitos humanos 

configura um conceito muito mais amplo do que o estudo de padrões, 
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procedimentos e instituições nacionais e internacionais. Ela deve ser entendida 

não como instrução sobre direitos humanos, mas como educação para os 

direitos humanos. Isso significa que as instituições educacionais devem ser 

abertas, o lugar ideal para o exercício da tolerância, do respeito pelos direitos 

humanos, da prática da democracia e do aprendizado sobre a diversidade e o 

valor das identidades culturais. Elas devem desenvolver as habilidades que 

envolvam o julgamento e a capacidade de chegar a opiniões e conclusões 

justas e equilibradas, as habilidades para buscar soluções por meio do diálogo 

e de caminhos e meios não-violentos, e as habilidades para participar 

ativamente da vida pública. 

Uma cultura universal de direitos humanos é um objetivo de longo 

prazo, que pode ser atingido por meio do estabelecimento de um amplo 

sistema de educação, treinamento e informação pública, direcionado a todos 

os grupos da população – principalmente mulheres, crianças, minorias, povos 

indígenas e portadores de deficiência – e abrangendo todos os níveis da 

educação formal e não-formal.  

Embora a educação seja fundamental na construção de uma cultura de 

direitos humanos, não se pode menosprezar o papel dos meios de 

comunicação de massa nessa construção. Afinal, hoje eles exercem poderosa 

influência sobre a moldagem de atitudes, julgamentos e valores que criam 

imagens e, muitas vezes, determinam a relação com os “outros”: indivíduos, 

grupos, religiões ou culturas. Uma cultura de direitos humanos não pode ser 

construída sem a participação da sociedade civil. Por esse motivo, o Plano 

Mundial de Ação para a Educação em prol dos Direitos Humanos e da 

Democracia, de Montreal, dirige-se a atores sociais diversos: indivíduos, 

famílias, grupos, associações e organizações governamentais, Estados, 

organizações intergovernamentais e sistema das Nações Unidas.  
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Construir tão ampla coalizão de parceiros na educação para os direitos 

humanos é, sem dúvida, um grande desafio.  

O avanço verdadeiro na construção de uma cultura dos direitos 

humanos também se vincula à necessidade de atingir, por programas 

inovadores e por todos os meios possíveis, os excluídos, as grandes massas de 

analfabetos e milhões de crianças que não têm sequer a oportunidade de 

adquirir os rudimentos da educação. Desse ponto de vista, a ênfase na 

“educação para todos” e na “educação vitalícia”, bem como a promoção do 

“ensino sem fronteiras” são de extrema importância.  

 

OS DIREITOS HUMANOS COMO REALIDADE 

O artigo 28 da Declaração Universal dos Direitos Humanos estabelece 

que: “Todos têm o direito a uma ordem social e internacional em que os 

direitos e as liberdades estabelecidos na presente Declaração possam ser 

plenamente realizados”.  

Mas podemos mesmo afirmar que a atual “ordem internacional” garante 

a implementação de todos os direitos humanos?  

Pode ela assegurar a realização das aspirações legítimas da humanidade 

pela paz nacional e internacional, pelos direitos humanos, pelo 

desenvolvimento sustentável e pela democratização?  

É possível a elaboração de uma política comum e eficaz para enfrentar 

os desafios científicos, tecnológicos e ambientais?  

Há mais de meio século, o Presidente dos Estados Unidos Franklin D. 

Roosevelt, ao pensar na ordem mundial a ser estabelecida após o fim da 

Segunda Guerra Mundial, propôs fundamentá-la em quatro liberdades: a 

liberdade de expressão; a liberdade de crença; 

 a liberdade sem pobreza e a liberdade sem medo. Nenhuma dessas quatro 

liberdades está garantida na ordem mundial contemporânea.  
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A fim de alcançar esse objetivo, o sistema internacional deve ter 

condições para lidar com os principais obstáculos e ameaças aos direitos 

humanos, como a miséria, a exclusão, o subdesenvolvimento, a discriminação, 

a intolerância e o terrorismo. A comunidade internacional deve ter a 

habilidade necessária para abordar as verdadeiras causas dos conflitos. Isso 

demanda ajustes estruturais mais amplos e profundos no sistema das Nações 

Unidas.  

Embora se possa considerar a criação do posto de Alto Comissário das 

Nações Unidas para os Direitos Humanos o primeiro passo nesse sentido, 

talvez haja a necessidade de instituir um novo órgão diretor ou uma entidade 

com competências e responsabilidades bem mais amplas. Porém, tanto uma 

estrutura assim, quanto o maior envolvimento das Nações Unidas na proteção 

dos direitos humanos dependem da vontade política dos Estados-membros e 

de sua disposição para aceitar novas medidas legais, econômicas e sociais. 

Isso importa em limitações adicionais à soberania e ao princípio de não 

interferência em assuntos internos. Também se faz necessário um acordo 

sobre as ações do Conselho de Segurança da ONU, nos casos de violações 

maciças e brutais dos direitos humanos.  

As possíveis medidas coercivas empreendidas pela comunidade 

internacional devem punir os responsáveis por tais violações, e não ser mais 

uma fonte de sofrimento para as vítimas. A criação de um Tribunal Penal 

Internacional Permanente foi um passo importante na direção certa.  

A nova ordem internacional deve incluir princípios importantes como a 

solidariedade e a partilha do ônus: a solidariedade entre os países e a 

solidariedade dentro de cada país em prol dos desfavorecidos. Isso requer 

ações baseadas nos interesses e valores comuns para administrar os problemas 

que não respeitam fronteiras e que só podem ser resolvidos por meio da 

cooperação internacional. Esta, por sua vez, deve abranger uma série de 
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problemas globais, que vai desde a degradação do meio ambiente e a migração 

até o tráfico de drogas e as doenças epidêmicas. 

 A comunidade internacional precisa sustentar e aumentar o volume de 

assistência ao desenvolvimento, a fim de conseguir reverter a crescente 

marginalização e exclusão dos pobres e avançar na direção dos objetivos do 

desenvolvimento humano. Na verdade, os direitos humanos devem ser uma 

nova dimensão de todas as atividades das Nações Unidas.  

O progresso da democratização em muitas partes do mundo levanta 

novas questões sobre a democratização do sistema internacional. O avanço da 

democracia – ainda que de “baixa consistência” em muitos países – é, em 

grande medida, uma função do desenvolvimento das sociedades civis: da 

participação dos indivíduos e grupos no processo decisório e na 

governabilidade democrática de seus países.  

 As instituições nacionais, as organizações não-governamentais, as 

instituições acadêmicas e as iniciativas populares devem ser plenamente 

aceitas como defensoras naturais dos direitos humanos e parceiras da 

cooperação internacional nessa área? 

A construção de uma ordem internacional em que todas as liberdades e 

todos os direitos humanos – incluindo os econômicos, sociais e culturais, bem 

como o direito ao desenvolvimento – sejam totalmente concretizados, em que 

o conjunto dos direitos humanos seja garantido a todos, constitui o mais 

importante desafio dos direitos humanos para o século XXI.  

 

OS DIREITOS HUMANOS E A PAZ COMO CONJUNTO DE 

VALORES 

A paz e os direitos humanos podem ser estudados do ponto de vista 

axiológico para determinar  se  um deles ou ambos são valores ou conjuntos 
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de valores e qual deles é mais elevado ou desejável (aquele expresso pelo 

termo “direitos humanos” ou aquele denominado “paz”).  

A abordagem valorativa tem relevância prática na definição dos 

programas políticos nos planos nacionais e internacionais. No entanto, ela é 

complicada pela necessidade de fazer escolhas valorativas dentro de cada 

conjunto.  

Os estudantes de direitos humanos estão familiarizados com atitudes e 

programas que não apenas indicam claramente  a  ordem de preferência por 

vários direitos humanos e grupos de direitos, mas chegam ao ponto de 

descartar alguns como indesejáveis ou até perigosos.  

Dependendo do caso, a fonte de tal discriminação pode repousar em 

diferenças ideológicas (o que caracterizava a oratória da Guerra Fria) ou no 

relativismo cultural (frequentemente associado à divisão Norte-Sul).  

Um pesquisador da paz estará atento às opiniões que rejeitam certos 

elementos, geralmente subsumidos no conceito de paz. Uma base possível de 

gradação pode ser relevante para o nosso tema: se os direitos humanos são 

parte de uma paz significativa e desejável, então a paz sem os direitos 

humanos é menos valiosa ou nem sequer é paz.  

Se os significados de paz e direitos humanos forem claros, ao menos em 

termos operacionais, então um deles pode ser posicionado sobre o outro.  

Na evolução do debate sobre direitos humanos e paz, no fim dos anos 

70 e início dos anos 80, os membros das Nações Unidas e outras organizações 

internacionais agruparam-se de acordo com essas preferências. Assim, dizia-se 

que o “Ocidente” favorecia os direitos humanos (com prioridade para a 

“primeira geração” de direitos civis e políticos), o “Leste”, a paz; e o “Sul”, o 

desenvolvimento. Ficava implícito que todos os grupos, e dentro deles os 

Estados mais importantes, reconheciam os outros dois valores como 

relevantes, embora secundários.  
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Somente nos círculos mais radicais, que não estavam representados nas 

delegações governamentais e não utilizavam a linguagem diplomática, alguns 

dos valores foram completamente excluídos. Desse modo, por exemplo, o 

pensamento oficial “interno” dos ideólogos “socialistas genuínos”, que, em 

público, valorizava apenas a paz, na verdade considerava a paz não como algo 

inerentemente valioso, mas funcional, na medida em que a União Soviética e 

depois o bloco socialista precisavam “fortalecer o socialismo” no ambiente 

internacional hostil. 

 A preferência pelos direitos econômicos e sociais foi também um 

eufemismo diplomático utilizado por quem queria envolvê-los nos esforços 

internacionais para promover os direitos humanos: o fato indiscutível de que 

os Estados socialistas ofereciam segurança social e cuidados com a saúde 

relativamente estáveis não significava que esses serviços estatais fossem 

assegurados como direitos humanos aos indivíduos.  

Os “titulares dos direitos” (frequentemente divididos nas categorias de 

funcionários, operários e cidadãos comuns) tinham direitos apenas no sentido 

da técnica legal da concessão de benefícios sociais necessários de acordo com 

a doutrina social e a eficiência administrativa ou econômica prevalecentes.  

Aqueles regimes do Terceiro Mundo que eram autocráticos tinham 

atitudes semelhantes em relação à paz e uma postura ainda mais cínica no 

tocante aos direitos humanos. Se tirarmos o desenvolvimento da tríade dos 

principais valores discutidos pelas Nações Unidas, fica óbvio que, para muitos 

radicais daquela área, a paz e os direitos humanos não são interesses 

secundários, mas inexistentes.  

Essa “realidade oculta” não se revelou prontamente nos fóruns 

internacionais e foi representada de forma inadequada nas publicações 

tradicionais. O debate tem sido sempre entre aqueles que, em geral, aceitaram 
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a paz e os direitos humanos como valores, ou tinham a intenção de fazê-lo, 

mas discordavam quanto ao seu conteúdo, precedência e viabilidade.  

A aceitação explícita ou implícita dos direitos humanos e da paz como 

valores foi recentemente submetida a duro teste em áreas tumultuadas do 

antigo bloco comunista. O renascimento do nacionalismo, hoje muito 

influenciado pela metodologia intelectual e política do “socialismo que 

realmente existe”, fez diminuir a maioria das inibições e emprestou 

respeitabilidade a partidos políticos e autores com aberta rejeição à paz, 

quando esta conflita com a construção da nação ou com o interesse nacional. 

Por razões similares, eles deturpam a idéia dos direitos humanos a ponto de 

tornarem estes irreconhecíveis. 

Sob tais termos, o direito primordial é o direito à autodeterminação no 

sentido em que cria o Estado. Nessa linha, somente as pessoas que pertencem 

à nação étnica podem reivindicar direitos, mas devem  primeiro aguardar até 

que se alcance o objetivo final da mais completa segurança e soberania.  

Nessas áreas, muitos partícipes do discurso público e das campanhas 

políticas (inclusive nos jornais e revistas mais esclarecidos) impassivelmente 

descartam a paz como um valor (mesmo na sua forma rudimentar de ausência 

de conflitos mortais) e até  a  ridicularizam como algo covarde e efeminado.  

A própria idéia dos direitos humanos chega a ser abertamente 

questionada, de regra como algo subversivo, pelo novo (e agora melhor) 

Estado nacional: após a criação deste, os deveres para com a nação, 

manifestada no Estado, tornam-se mais importantes do que os direitos. Sob 

essa perspectiva, nenhum direito pode existir sem que haja um dever 

correspondente em relação à comunidade (Estado). 

As considerações anteriores são suficientes para indicar que o debate 

sobre a relação entre a paz e os direitos humanos é, hoje, conduzido num 

clima quase igual àquele que antecedeu à Segunda Guerra Mundial: a rejeição 



 

 ENSINO A DISTÂNCIA 51 

total da paz e dos direitos humanos como valores transforma-se, mais uma 

vez, numa atitude política e intelectualmente legítima. Aqueles que lidam com 

os direitos humanos e a paz precisam, às vezes, voltar ao ponto de partida e 

enfrentar oponentes política e intelectualmente poderosos  que não acreditam 

que, pelo menos no caso deles e no caso de suas nações ou de seus 

movimentos, a paz ou os direitos humanos são necessários ou desejáveis. Se 

nenhum destes é desejado, a relação entre paz e direitos humanos perde o 

sentido: uma discussão da relação e da interação da paz e dos direitos 

humanos só é significativa para aqueles que reconhecem ambos os valores, 

independentemente da ordem de importância e prioridade, ou para aqueles que 

aceitam, ao menos, um desses conjuntos de valores. 

 

O DIREITO COLETIVO À PAZ 

A afirmação de que há um direito à paz significa que esse direito já está 

incluído no catálogo de direitos humanos ou, retoricamente, que ele deve ser 

imediatamente incluído. Esse direito foi objeto de proclamação solene por 

parte da Assembléia Geral das Nações Unidas na Declaração do Direito dos 

Povos à Paz, em 12 de novembro de 1984: 

A Assembléia Geral, 

Ao reconhecer que a manutenção de uma vida pacífica para os povos é 

tarefa sagrada de cada Estado, 

1. Solenemente proclama que todos os povos do nosso planeta têm o 

direito sagrado à paz; 

2. Solenemente declara que a preservação do direito dos povos à paz e 

a promoção de sua implementação, constituem obrigação fundamental 

de cada Estado. 
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Há uma literatura considerável sobre o direito à paz, a maior parte dela 

anterior a 1989.  Os defensores desse direito não encontram muito suporte 

legal na Declaração de 1984 e nas circunstâncias em que ela foi adotada pela 

Assembléia Geral, de modo precipitado e sem prévio estudo por parte de um 

comitê. Não houve votos contrários, mas muitas abstenções, com muitas 

delegações ausentes da sala (92 votos a favor, 0 contra e 34 abstenções). 

De interesse legal mais imediato foi a ausência, no texto, de uma 

definição clara da natureza e da diferença entre o sujeito da obrigação e o 

sujeito do direito de “todos os povos do nosso planeta” à paz. O sujeito da 

obrigação aparece ora no singular (“cada Estado” tem a “tarefa sagrada” e a 

“obrigação fundamental”, alusões localizadas, respectivamente, no preâmbulo 

e no parágrafo 2º), ora no plural, pois se dirige o apelo a “todos os Estados e 

organizações internacionais” a fim de que “façam o possível para colaborar na 

implementação” desse direito, “por meio da adoção de medidas apropriadas 

nos planos nacionais e internacionais” (parágrafo 4º). 

No que concerne ao sujeito do direito, a Declaração parece proclamar 

um direito coletivo semelhante ao direito dos povos à autodeterminação. 

Entretanto, um exame mais atento mostra que esse é um direito duplamente 

coletivo: o direito dos povos no plural, de toda a humanidade, o direito 

coletivo da população do mundo. A referência ao planeta e o uso constante do 

plural indicam que esse direito coletivo foi concebido para ser reivindicado 

não por um, mas por todos os povos. 

Mais uma vez, tem-se a impressão de que – ao contrário do que ocorre 

com o direito à autodeterminação – a reivindicação do direito à paz pelos 

povos só seria imaginável por meio de organizações internacionais que 

reunissem os Estados ou, em comum acordo, por uma superorganização de 

ONGs representando os povos.  
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A insegurança dos elaboradores quanto à natureza legal do direito à paz 

refletiu-se na redação do texto: no parágrafo 1º da Declaração, ele não aparece 

como um direito dos povos em si, mas como um “direito sagrado”, e 

tampouco há referência à observância ou aos mecanismos ligados à proibição 

tradicional do uso da força nas relações internacionais (Capítulo VII da Carta 

das Nações Unidas). 

O momento em que surge a proposta, a sua autoria (a Mongólia 

socialista), a sua linguagem vaga, florida e política (“povos do nosso planeta”, 

“tarefa sagrada”, “direito sagrado”) indicam que a Declaração foi um esforço 

de propaganda da União Soviética num dos seus movimentos tradicionais para 

apoiar pacifistas no exterior. 

Os regimes ditatoriais ali existentes apoiaram a iniciativa por mais um 

motivo: os direitos mal definidos de um “povo” facilmente se transformavam 

em direitos do Estado, que o regime controlaria, simbolizaria e representaria 

na comunidade internacional. Desse modo, o regime confortavelmente 

passava a ser sujeito de um determinado direito perante todos os outros 

Estados e organizações internacionais. 

 Enquanto os detentores do poder pareciam agir a favor dos direitos 

humanos, eles os negavam aos indivíduos nas suas jurisdições, pelo menos até 

que os direitos coletivos (dos Estados) fossem alcançados. 

 Deve-se lembrar que o fim dos anos 70 e o início dos anos 80 não 

configuraram uma época tranquila para a democracia em nível nacional. Por 

outro lado, era difícil votar contra uma Declaração que aconselhava os 

governos a agir pela paz e que, sendo vaga e inofensiva, não representava uma 

ameaça para ninguém. 

A Declaração foi criticada como uma reiteração simples e supérflua da 

proibição da força nas relações internacionais. Ela teria tido algum significado 
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se o refraseamento tivesse sido feito ao contrário, a partir do direito à 

proibição, o que não é incomum no campo dos direitos humanos.  

Assim, por exemplo, o direito à legalidade é traduzido pela proibição de 

legislação retroativa em assuntos penais; o direito à liberdade pessoal, pela 

proibição da prisão arbitrária, etc. Mas ainda que se entenda a proibição como 

a insinuação de um direito, a Declaração continua pobre: ela não traz uma 

definição de paz, um registro sobre agressão ou uma referência à lei 

humanitária, nem aborda o pertinente direito à vida. Por fim, o direito à paz é 

concebido somente como um direito coletivo, sem nenhuma consideração ao 

seu possível significado para o indivíduo. 

Os proponentes mais sofisticados e mais sinceros do direito à paz não se 

respaldam na Declaração, mas vêem nesse direito a expressão do 

reconhecimento da paz como um valor internacional supremo, somado à 

insistência sobre os respectivos pré-requisitos da paz. Mas isso se transforma 

numa figura de retórica: “Planejar procedimentos para a articulação e 

negociação pacífica de conflitos poderia ser a melhor contribuição que o 

direito à paz poderia fazer”.  

Essa é uma retórica eficiente e atraente, mas não uma declaração legal. 

Como ocorre com muitas tentativas para assegurar e atingir alguns valores 

importantes, ela se baseia essencialmente na mágica de realçar um valor e 

torná-lo mais forte, declarando-o direito. Fora o fato de ser legalmente 

problemática, não está claro como essa mudança de rótulo, de valor para 

direito, pode ajudar no alcance e na preservação da paz.  
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UNIDADE  VI 

 

OS DIREITOS HUMANOS E  MEIO AMBIENTE 

 

A vida moderna internacional tem sido profundamente marcada e 

transformada pelas atuais tentativas de satisfazer as necessidades e cumprir os 

requisitos para a proteção do ser humano e do meio ambiente. Essas tentativas 

são encorajadas pelo reconhecimento geral de que a proteção aos seres 

humanos e ao meio ambiente refletem  valores comuns superiores e constitui 

interesse comum da humanidade.  

As afinidades entre os sistemas de proteção dos direitos humanos e do 

meio ambiente merecem, por si, uma atenção especial, mas esta é também 

exigida no caso da injustiça perpetrada por graves e persistentes desigualdades 

de condições de vida entre os seres humanos e entre as nações. Essa injustiça 

vê-se ainda refletida, e agravada, pela degradação ambiental. Dificilmente se 

pode pôr em dúvida que a proteção dos direitos humanos e a proteção 

ambiental representam dois desafios do nosso tempo, universais e gigantescos. 

A evolução paralela desses dois campos de proteção continua sendo 

matéria bastante pontual, insuficientemente explorada até o momento. Um 

panorama sobre o assunto deve abranger uma grande variedade de aspectos e 

preocupações quanto ao atual estágio de ambos os campos de proteção e 

quanto aos métodos e meios utilizados para assegurar a expansão desta e o seu 

destaque nos próximos anos. 

Com o propósito de analisar esse novo tópico, iremos desenvolver 

quatro linhas de consideração:  

• Primeiro, a identificação de afinidades na evolução paralela da proteção 

dos direitos humanos e da proteção ambiental; 
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• Segundo, a identificação da dimensão ampliada do direito fundamental 

à vida somado ao direito à saúde, tendo por base a ratio legis do direito 

internacional dos direitos humanos e do direito ambiental;  

• Terceiro, o problema da implementação do direito ao meio ambiente 

sadio, com suas várias implicações, e das fontes de jurisprudência 

acerca do tema;  

• Quarto, a relevância do direito à participação democrática. 

 

A evolução paralela da proteção dos direitos humanos e da proteção do 

meio ambiente revela algumas afinidades que não devem passar 

despercebidas. Ambas presenciam e precipitam a erosão gradual da chamada 

“jurisdição doméstica” dos Estados.  

O tratamento concedido pelo Estado a  seus próprios cidadãos torna-se 

objeto do interesse internacional. A conservação do meio ambiente e o 

controle da poluição igualmente se convertem em objeto desse interesse. 

Assim, ocorre um processo de internacionalização tanto da proteção dos 

direitos humanos quanto da proteção do meio ambiente: a primeira teve início 

em 1948, com a Declaração Universal dos Direitos Humanos; a segunda foi 

inaugurada em 1972, com a Declaração de Estocolmo sobre o Meio Ambiente 

Humano. 

No tocante à proteção dos direitos humanos, a Carta Internacional que 

começou a ser escrita com a Declaração Universal de 1948, só foi concluída 

dezoito anos mais tarde, mediante a adoção de dois Pactos Internacionais das 

Nações Unidas: um sobre Direitos Civis e Políticos (com o seu Protocolo 

Opcional) e o outro sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, ambos 

datados de 1966. Desse modo, o ordenamento internacional dos direitos 

humanos é hoje vasto, abrangendo uma multiplicidade de tratados e 
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instrumentos – globais e regionais – com âmbitos de aplicação diferenciados e 

com a proteção de vários tipos de direitos humanos. 

No que diz respeito à proteção ambiental, os anos que se seguiram à 

Declaração de Estocolmo também presenciaram uma multiplicidade de 

instrumentos internacionais sobre a matéria, tanto em nível global quanto 

regional. Estima-se que existam atualmente mais de trezentos tratados 

multilaterais e cerca de novecentos tratados bilaterais para a proteção e 

conservação da biosfera, aos quais se podem acrescentar mais de duzentos 

textos de organizações internacionais. 

 O crescimento significativo da regulação internacional nesse campo 

segue, em termos gerais, a abordagem setorial, resultando na celebração de 

convenções destinadas a certos setores ou áreas, ou a situações concretas (por 

exemplo, os oceanos, as águas continentais, a atmosfera, a vida selvagem). Em 

suma, a regulação internacional no campo da proteção ambiental ocorre sob a 

forma de respostas a desafios específicos. 

Isso parece ter acontecido ainda no campo da proteção dos direitos 

humanos, onde há uma multiplicidade de instrumentos internacionais: 

paralelamente aos tratados gerais de direitos humanos (exemplificados pelos 

pactos já referidos e por três convenções regionais – a européia, a americana e 

a africana – seguidas pela Carta Árabe de Direitos Humanos de 1994), há 

convenções que tratam de situações concretas (tais como a prevenção da 

discriminação, a prevenção e punição da tortura e dos maus-tratos), de 

condições humanas específicas (por exemplo, a situação dos refugiados, das 

minorias nacionais e dos apátridas) e de grupos vulneráveis que demandam 

proteção especial (trabalhadores, mulheres, crianças, idosos, despossuídos).  

De maneira similar, em resumo, prosperam os instrumentos de direitos 

humanos, em níveis normativos e processuais, como respostas aos diversos 

tipos de violação desses direitos. 
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Constitui outro exemplo, verificável na seara ambiental até o advento da 

Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento em 

1992, o aperfeiçoamento necessário da regulação internacional sobre mudança 

climática e proteção atmosférica.  

Configura importante tarefa para o futuro próximo, se não para o 

presente, assegurar a adequada coordenação dos múltiplos instrumentos 

setoriais de proteção dos direitos humanos e de proteção ambiental adotados 

nas últimas décadas em nível global e regional.  

 

A GLOBALIZAÇÃO DA PROTEÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E 

DO MEIO AMBIENTE 

A consciência dessa inter-relação contribuiu, de forma decisiva, para 

que o processo de internacionalização da proteção dos direitos humanos e do 

meio ambiente evoluísse para a globalização.  

No campo da proteção ambiental, a presença de temas e normas 

“transversais”, em que pese a regulação “setorial”, tem contribuído para uma 

abordagem globalizante.  

Mais e mais amiúde, fica evidenciado que certas atividades e produtos 

(por exemplo, as substâncias e os resíduos tóxicos ou perigosos, as radiações 

ionizantes e os resíduos radioativos) podem gerar efeitos nocivos em qualquer 

ambiente.  

De fato, o problema das substâncias perigosas permeia toda a regulação 

“setorial”, apontando para a globalização. Em 1974, dois anos após a adoção 

da Declaração de Estocolmo, a Carta das Nações Unidas sobre Direitos 

Econômicos e Deveres dos Estados já deixava claro ser da responsabilidade 

destes a proteção e preservação do meio ambiente para as gerações presentes e 

futuras (artigo 30). E, em 1980, a ONU proclamaria a responsabilidade 
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histórica dos Estados pela preservação da natureza em nome das gerações 

presentes e futuras. 

Se antes tendiam  a considerar a regulamentação da poluição por setores 

um problema nacional ou local, agora os Estados começam a perceber que 

alguns problemas e preocupações ambientais apresentam escopo global por 

excelência. Na Resolução nº 44/228, de 1989, por meio da qual convoca a 

Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento em 

1992, a Assembléia Geral da ONU reconhece que o caráter global dos 

problemas ambientais requer ação em todos os níveis (global, regional e 

nacional), envolvendo o compromisso e a participação de todos os países.  

A resolução ainda afirma que a proteção e a melhoria do meio ambiente 

são questões relevantes que afetam o bem-estar das pessoas e destaca – como 

um dos temas ambientais de maior interesse – a “proteção às condições da 

saúde humana e a melhoria da qualidade de vida”. 

O caráter global dos temas ambientais reflete-se na questão da 

conservação da diversidade biológica e é ilustrado, principalmente, pelos 

problemas ligados à poluição atmosférica (como a redução da camada de 

ozônio a mudança climática global). 

 Esses problemas, de início considerados essencialmente  locais, 

revelariam depois seu acentuado caráter global.  A ameaça de danos 

resultantes do aquecimento planetário, por exemplo, é um problema de 

proporções consideráveis para muitas nações, sendo difícil atribuir suas causas 

a um único Estado ou grupo de Estados. Por isso, ele demanda uma 

abordagem inovadora, com base nas estratégias de prevenção, adaptação e 

significativa cooperação internacional. 

 Nesse sentido, a Assembléia Geral da ONU, com a Resolução nº 43/53, 

de 1988, reconhece ser a mudança climática um interesse comum da 
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humanidade e determina a tomada de ação imediata para cuidar do problema 

dentro da estrutura global. 

Em decorrência da abordagem globalista, a mudança climática adquire a 

feição de “interesse comum da humanidade” em duas convenções de 1992, 

tratando a  primeira especificamente da matéria e a segunda se devotando à 

diversidade biológica. 

 Em busca de uma abordagem universal, ambas fazem remissão clara 

(em seus respectivos preâmbulos) ao objetivo fundamental e urgente de 

erradicar a pobreza. 

A Agenda 21, adotada pelas Nações Unidas no Rio de Janeiro em 1992, 

cita explicitamente alguns grupos vulneráveis – os  pobres das áreas urbana e 

rural, os povos indígenas, as crianças, as mulheres, os idosos, os sem-teto, os 

doentes terminais e as pessoas portadoras de deficiência –, remetendo a 

lembrança do leitor a referências paralelas encontradas no campo dos direitos 

humanos.  

O foco de interesse é a satisfação das necessidades básicas do ser 

humano  tais como: alimentação, preservação da saúde, moradia adequada e 

educação.  

De maneira significativa, a Agenda 21 faz remissão expressa a dois 

instrumentos de direitos humanos (a Declaração Universal de 1948 e o Pacto 

das Nações Unidas dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais) ao abordar o 

direito à moradia adequada, advertindo que, apesar de sua formulação nesses 

documentos, existem  hoje um bilhão de pessoas, pelo menos, sem acesso a 

moradia adequada ou segura. E, se esse problema persistisse, o total poderia 

aumentar dramaticamente na virada do século. 

Por sua vez, a Declaração e Programa de Ação de Viena de 1993, 

adotada pela II Conferência Mundial sobre Direitos Humanos, traz nota 

remissiva acerca dos objetivos da ação global em prol das mulheres, 
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considerando o desenvolvimento sustentável e equitativo fixado na Agenda 21 

e na Declaração do Rio.  

A Declaração de Viena clama por esforços concentrados em favor dos 

direitos econômicos, sociais e culturais, destacando “os direitos de todos a um 

padrão de vida adequado para sua saúde e bem estar, incluindo a alimentação 

e os cuidados médicos, a moradia e os serviços sociais indispensáveis”.  

Ela condena as contínuas violações  e os obstáculos para o exercício 

pleno dos direitos humanos em várias partes do mundo, entre os quais “a 

pobreza, a fome e outras negações dos direitos econômicos, sociais e 

culturais”. Em suma, as tendências recentes de proteção ambiental e de 

proteção dos direitos humanos revelam uma passagem clara e progressiva da 

internacionalização para a globalização, acentuando a relevância do direito de 

participação. 

 

O DIREITO À SAÚDE COMO PASSO INAUGURAL DO DIREITO AO 

MEIO AMBIENTE SADIO 

Assim como o direito à vida (direito de viver), o direito à saúde inclui 

obrigações negativas e positivas.  

De fato, ele possui ligações profundas com o próprio direito à vida e 

com o exercício da liberdade.  

O direito à saúde implica a obrigação negativa de não praticar qualquer 

ato que possa pôr em perigo a saúde de alguém, desse modo se unindo ao 

direito à integridade física e mental e à proibição de tortura e tratamento cruel, 

desumano e degradante – conforme previsto no Pacto dos Direitos Civis e 

Políticos da ONU (artigo 7º), na Convenção Européia sobre Direitos Humanos 

(artigo 3º) e na Convenção Americana de Direitos Humanos (artigos 4º e 5º).  

Porém, esse dever de abstenção (tão crucial, por exemplo, no tratamento 

de prisioneiros e detidos) é acompanhado do dever positivo de adotar todas as 
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medidas necessárias para a proteção e preservação da saúde humana, inclusive 

as que previnem doenças. 

Essa obrigação positiva – reconhecida no Pacto dos Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais da ONU (artigo 12), na Carta Social da 

Europa (artigo 11) e em outras resoluções específicas da Organização Mundial 

de Saúde e da Organização Internacional do Trabalho — relaciona o direito à 

vida com o direito a um padrão de vida adequado e mostra que o direito à 

saúde, em sua dimensão ampla e devida, partilha simultaneamente a natureza 

de direito individual e social.  

Pertencendo, como o direito à vida, à esfera dos direitos básicos ou 

fundamentais, ele é individual, pois exige a proteção da integridade física e 

mental do indivíduo e de sua dignidade; mas é também social, no sentido em 

que impõe ao Estado e à sociedade a responsabilidade coletiva pela proteção 

da saúde dos cidadãos, pela prevenção e pelo tratamento de doenças.  

O direito à saúde, assim devidamente entendido, configura uma 

ilustração viva da indivisibilidade e da inter-relação de todos os direitos 

humanos, exatamente como ocorre com o direito à vida.  

Em seu aspecto “positivo”, o direito à saúde encontra expressão global 

no artigo 12 do Pacto dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU. 

Esse dispositivo, ao estabelecer as diretrizes para a implementação do direito à 

saúde, confere destaque à “melhoria de todos os aspectos de higiene do 

trabalho e do meio ambiente”. Desse modo, abre caminho para o futuro 

reconhecimento do direito ao meio ambiente sadio (ver adiante). Esse ponto 

foi objeto de interesse da Conferência sobre “O Direito à Saúde como um 

Direito Humano”, da Academia de Direito Internacional de Haia em 1978, que 

levantou a questão do direito humano à salubridade ambiental. Naquele 

momento, lançou-se o alerta de que a degradação do meio ambiente já 

constituía uma ameaça coletiva à saúde humana.  
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Propugnou-se, ainda, no interesse da coletividade, ser imprescindível a 

declaração ou proclamação do direito humano à salubridade ambiental como 

“garantia primordial” do direito à saúde, considerando-se sua importância para 

o direito fundamental à própria vida. 

A proteção de toda a biosfera envolve “indireta, mas necessariamente”, 

a proteção dos seres humanos, na medida em que protegê-los – assegurando-

lhes um modus vivendi adequado – é o objetivo da lei ambiental, sobretudo do 

direito ao ambiente sadio. Esse direito “completa” outros direitos humanos 

reconhecidos também numa perspectiva diversa: ele contribui para o 

estabelecimento de condições mais igualitárias de vida e para a 

implementação de outros direitos humanos. 

A relação entre proteção ambiental e garantia do direito à saúde está 

claramente evidenciada na implementação do artigo 11 (sobre o direito de 

proteção à saúde) da Carta Social da Europa de 1961.  

Na análise dos relatórios nacionais, o Comitê de Especialistas 

Independentes, que funciona sob a égide da Carta, mostra-se atento às 

medidas tomadas no plano doméstico para prevenir, reduzir ou controlar a 

poluição, com o objetivo último de eliminar as causas das doenças [artigo 11]. 
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UNIDADE VII 

 

DIREITOS HUMANOS E POBREZA EXTREMA 

 

Pobreza como Crime 

Apesar de ser desanimador descobrir quão pouca atenção tem sido dada 

à pobreza e à miséria na lógica dos direitos humanos, a explicação para isso é 

descaradamente simples: a pessoa pobre quase não existe e só pode 

reivindicar, com humildade, direitos “de pobre”.  

Aos poucos nos habituamos com a idéia de que o pobre é alguém que 

perdeu todos os seus direitos. E aqueles que vivem na miséria sequer têm 

existência: na melhor das hipóteses, beneficiam-se da caridade alheia. Até 

mesmo a ajuda que recebem é, na maioria dos casos, um sinal a mais da 

exclusão de uma sociedade que faz com que eles se sintam culpados.  

As autoridades públicas, quando não podem condená-los por algum 

crime, simplesmente os ignoram. Muitos adolescentes crêem que as pessoas só 

começam a se interessar por eles a partir do momento que se tornam os 

suspeitos de um delito. Quem pode se arrogar o direito de julgar aquele cuja 

identidade civil foi negada, como um menino ou menina de rua, uma criança 

abandonada?  

Quando não se ignora o pobre como sujeito de direito, nega-se a ele o 

exercício do direito. Se ele reúne coragem para reivindicar um direito ou pedir 

ajuda, vê-se logo submetido a um interrogatório interminável sobre sua vida 

particular e a acusações permanentes das mais intoleráveis, ainda que suas 

necessidades sejam questão de vida ou morte. Se demanda um lugar para 

viver, não pode demonstrar fraquezas, caso contrário será acusado de ser o 

responsável pela privação dos seus próprios direitos, como se tivesse que 

justificar sua existência miserável. Se aparece com o filho ferido, deve provar 
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que não bateu nele. Para alguém assim, o ônus da prova é sempre invertido. 

Isso torna tudo mais fácil para a sociedade, que se exime de encarar as falhas 

na sua estrutura. 

 Numa violenta reação às dificuldades econômicas e sociais daqueles 

que são muito pobres, a sociedade  toma  para si o direito de privá-los da 

custódia dos filhos. Como não conseguem dar conta de suas 

responsabilidades, eles acabam sendo destituídos de todos os direitos, do 

último sinal que seja de identidade própria. Desse modo, dissimulamos as 

falhas. Aí se encontra a raiz da contradição, a raiz da nossa vergonha. 

“Em resumo, tememos que os excluídos possam incluir-se e, assim, 

mudem as regras. Tememos até que eles existam por si mesmos, e não apenas 

como reflexo da assistência, administração ou política social.”  

É necessário que os excluídos, não obstante a ajuda oferecida, 

continuem  como tal para a manutenção do sistema. Eles não formam uma 

classe nem possuem cultura própria; formam uma massa.  

Pode-se ir ainda mais longe nesse caminho reducionista com a 

afirmação de que se trata de uma subclasse caracterizada por um padrão de 

comportamento que envolve rejeição ao trabalho, sexualidade anormal, juízo 

enfraquecido de família, dependência de assistencialismo, formas variadas de 

dependência química, etc. Essas descrições (de larga utilização nos Estados 

Unidos da América) recebem críticas de várias partes do mundo, porque 

tomam a consequência (o comportamento dos excluídos) por causa e tendem a 

incriminar os indivíduos – ou, pelo menos, responsabilizá-los — por sua 

própria exclusão. 

Um raciocínio discriminatório e moralizador dessa espécie,  favorece a 

iniquidade e opõe-se radicalmente a uma cultura dos direitos humanos. Nesta, 

toda pessoa é sujeito de direito e possui a prerrogativa de ter esses status 

restaurado  sempre que se depara com formas diferenciadas de insegurança.  
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Os pobres revelam as fraquezas e as inconsistências do nosso sistema 

democrático. Ignorados e subestimados, eles são a prova viva do pouco-caso 

que se faz da indivisível dignidade humana. Por esse motivo, não há interesse 

nem consideração pelo segmento mais pobre da população, conforme 

observou o relator especial Leandro Despouy. Um estudo sobre a 

representação dos pobres conclui ser esta impossível, 

 

porque o status social daqueles que se tem a pretensão de representar é 

rigorosamente nulo: eles não pertencem a nenhuma classe, a nenhuma 

corporação, a nenhum grupo, a nenhum movimento social, a nenhum 

povo. Nada é socialmente, e isso bem pode ser a definição sócio-

política da pobreza (...) Não  tendo existência própria e existindo só por 

alusão a outrem [nesse caso, a sociedade], eles não interessam. É 

possível representar um espelho?  

 

Reconhecer essa exclusão e levá-la em conta significa fazer uma crítica 

radical da racionalidade subliminar do nosso sistema – e não apenas de suas 

imperfeições – num mundo repleto de violações tão diversas que chegam a 

exceder nossa capacidade de reação.  

Os ricos podem se dar ao luxo de duvidar das concepções 

excessivamente abstratas de universalidade, mas as pessoas cujos direitos são 

negados na origem e aquelas que a estas se unem para defendê-las descobrem 

diariamente que o conceito de universalidade é a mais concreta das linhas de 

batalha, pelo menos de duas formas. Isso porque  se  nega a aplicação 

universal dos direitos humanos aos pobres quando se permite que a pobreza 

cresça em todos os lugares e quando se deixa que esta anule todos os direitos 

humanos.  
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Vale dizer que a pobreza e a miséria não constituem fenômenos 

periféricos confinados ao Hemisfério Sul ou aos subúrbios das regiões 

abastadas; são fatos universais.  

Sem dúvida, esses fenômenos ocorrem em larga escala nos países 

subdesenvolvidos e nos que sofrem transformação estrutural veloz, mas eles 

fazem vítimas também nos países ricos. De fato, a pobreza cresce em todos os 

lugares: o aumento da riqueza vem sendo acompanhado do aumento da 

pobreza, e não adianta acusar o egoísmo do sistema econômico ou a 

sociedade, pois tudo ocorre como se agora ninguém tivesse a menor idéia de 

como evoluir de outra forma. Somos muito carentes desse saber por que o 

nosso conhecimento é fragmentado. 

A violação do direito a um padrão de vida razoável provoca a violação 

de todos os outros direitos humanos, uma vez que a observância deles se torna 

material e estruturalmente impossível. A pobreza agrava a discriminação, pois 

afeta sobremaneira as mulheres, os idosos e os portadores de deficiência. 

Além disso, na maioria das vezes, os mais pobres são incapazes de descobrir 

seus próprios direitos. E essa “violação” não afeta somente os indivíduos, na 

sua precária existência cotidiana, mas enlaça o seu universo social por 

gerações seguidas, numa espiral de que não se pode virtualmente escapar.  

A verdade é que o nosso sistema jurídico mostra-se ainda mais 

impotente pelo fato de os direitos sociais serem considerados “direitos 

programáticos”. Isso significa que sua observância, em termos práticos, fica 

relegada à discricionariedade das autoridades políticas e econômicas.  

Os pobres são vítimas de um conservadorismo institucional no âmago 

dos direitos humanos que permite fazer distinções entre os direitos mais 

fundamentais – civis e sociais – pelo simples fato de ainda não termos 

conseguido encontrar uma forma positiva exata para todos os direitos 

humanos.  
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Logo, dar a atenção devida à indivisibilidade deles e incorporar essa 

indivisibilidade nos nossos sistemas jurídicos e políticos são ações que 

traduzem o imperativo moral hoje mais relevante. 

A pobreza configura uma situação de insegurança, ao passo que a 

miséria é uma espiral de diferentes tipos de insegurança, em que cada um 

deles agrava os efeitos do anterior, formando um ciclo que aprisiona o 

indivíduo.  

O objetivo do direito a um padrão de vida decente é dar uma garantia 

mínima contra a combinação dos vários tipos de insegurança, e não contra 

cada um deles em particular. A área específica da sociedade chamada “terra de 

ninguém” transforma aquele que vive na miséria numa testemunha preciosa e 

especial.  

Os limiares da pobreza não são só quantitativos, mas também 

sistemáticos: são os pontos falhos dos sistemas.  

Se a sociedade conseguir, em primeiro lugar, reabilitar os pobres à 

condição de autores e atores, ouvindo-os e tratando-os como parceiros, eles se 

tornarão os agentes mais profícuos para a paz social e a dignidade comum.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 ENSINO A DISTÂNCIA 69 

UNIDADE VIII 

 

DISCRIMINAÇÃO, XENOFOBIA E RACISMO 

 

Racismo, xenofobia e discriminação são fenômenos do comportamento 

humano historicamente conhecidos. De natureza quase universal, eles 

aparecem ao longo da história de modo reiterado e nos lugares mais diversos, 

indo da Ásia à África e da Europa às Américas.  

Para se opor ao racismo e à xenofobia de maneira efetiva, tendo em 

vista sua abolição, torna-se indispensável sondar os fatores e processos 

históricos indicativos da existência de políticas ou atitudes racistas: escravidão 

e comércio de escravos, exploração econômica, colonização branca, jugo 

colonial, imperialismo, práticas genocidas motivadas por perseguição religiosa 

ou étnica, migração por motivos econômicos e conflitos religiosos. 

 Entretanto, deve-se olhar também para as causas ou motivações que 

levam à xenofobia e ao racismo, entre as quais se encontram, por exemplo, os 

fatores econômicos e políticos, o medo de que a imigração de um número 

considerável de estrangeiros ponha em risco a (presumida) identidade cultural, 

a rejeição de  quem é supostamente diferente e com quem a comunicação 

parece mais difícil. A última motivação, aliás, costuma estar na raiz das 

tendências xenófobas. 

Nesse contexto, deve-se mencionar o artigo 1º da Declaração dos 

Princípios da Cooperação Cultural Internacional de 1966. Ele proclama que 

toda cultura tem uma dignidade e um valor que devem ser respeitados e 

preservados, além de enfatizar que todas as pessoas têm o direito e o dever de 

desenvolver sua cultura e que todas as culturas fazem parte do patrimônio 

comum da humanidade, na sua rica variedade e diversidade e nas influências 

recíprocas que umas exercem sobre as outras. 



 

 ENSINO A DISTÂNCIA 70 

O primeiro passo na direção de atitudes racistas ou xenófobas pode ser 

o ato de distinguir como diferente um grupo (ou os seus integrantes) do 

restante da população. Isso pode vir da maioria ou da minoria dos habitantes 

ou mesmo dos próprios integrantes do grupo. O processo não é negativo 

enquanto não resulta em atitudes racistas ou xenófobas. Talvez seja até 

imprescindível para que o grupo se auto-reconheça quando a iniciativa do 

processo pertence a seus integrantes. 

As motivações ou presunções “racistas” estão identificadas na 

Declaração sobre a Raça e os Preconceitos Raciais, adotada pela Conferência 

Geral da UNESCO em sua 20ª sessão, em 27 de novembro de 1978. O artigo 

2º desse documento diz: 

• Toda teoria que invoque uma superioridade ou uma inferioridade 

intrínseca de grupos raciais ou étnicos — assim implicando que 

alguns detêm a prerrogativa de dominar ou eliminar os demais, 

supostamente inferiores — ou que faça juízos de valor baseados na 

diferença racial carece de fundamento científico e é contrária aos 

princípios morais e éticos da humanidade. 

• O racismo engloba as ideologias racistas, as atitudes 

preconceituosas, os comportamentos discriminatórios, os arranjos 

estruturais e as práticas institucionalizadas que resultam em 

iniquidade racial, bem como a falsa idéia de que as relações 

discriminatórias entre grupos são moral e cientificamente 

justificáveis (...). 

 

Com efeito, o racismo, a discriminação racial e a xenofobia negam (ou, 

pelo menos, não respeitam) o fato de que todos os seres humanos – embora 

possam ser diferentes em termos de aparência, língua, estilo de vida ou crença 

religiosa, possam ter experimentado um desenvolvimento histórico particular 
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ou possam parecer diferentes por outras razões — pertencem a uma espécie 

única, e aspectos como aparência, língua, origem, etc., não justificam o 

tratamento discriminatório. 

O ordenamento jurídico contemporâneo da maioria dos Estados 

reconhece expressamente que os indivíduos têm o direito a igual tratamento 

perante a lei. Mas não são todos os que especificam que não pode haver 

qualquer distinção, restrição, exclusão ou preferência com base na raça, cor, 

origem étnica, língua, religião, e assim por diante.  

A legislação interna distingue os cidadãos dos não-cidadãos. Em muitos 

países, os últimos são excluídos do exercício dos direitos políticos, como o de 

votar e o de candidatar-se. No plano internacional, busca-se aproximar a 

condição de cidadãos e não-cidadãos no que se refere aos direitos civis, 

econômicos e sociais.  

No entanto, o reconhecimento jurídico da igualdade entre os seres 

humanos não garante, necessariamente, tratamento igual para todos e ausência 

de discriminação. Por tal motivo, muitos Estados criam institutos específicos 

para o fortalecimento desses princípios e/ou promoção da tolerância racial. 

Esforços desse tipo merecem maior endosso internacional.   

Todas as políticas nacionais destinadas a abolir a discriminação racial 

sofrem profunda influência dos instrumentos e políticas adotados na esfera 

internacional, quando não se baseiam neles.  

Apenas três anos após a criação das Nações Unidas, a Assembléia Geral 

adotou a Declaração Universal dos Direitos Humanos, cujo artigo 1º afirma 

que “todos os seres humanos nascem iguais em dignidade e direitos”. O artigo 

2º proclama que todos têm capacidade para gozar os direitos estabelecidos na 

Declaração Universal, “sem discriminação de qualquer espécie, seja de raça, 

cor, sexo, língua, religião, opinião política ou outras, seja de origem nacional 

ou social, propriedade, nascimento, seja outra condição”. Vários tratados 
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internacionais aperfeiçoam e implementam os princípios consagrados na 

Declaração Universal, a exemplo da Convenção Internacional sobre a 

Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, da Convenção da 

UNESCO relativa à Luta contra a Discriminação no Campo do Ensino e da 

Convenção nº 111, da OIT, sobre a Discriminação em Matéria de Emprego e 

Profissão. 

Apesar dos esforços para abolir as políticas e práticas que refletem 

motivações racistas e xenofobia e de se opor às teorias que as endossam, elas 

persistem, ganham terreno e adquirem novas feições. Uma forma recente e 

grave de racismo é a chamada “limpeza étnica”.  

Porque as manifestações de racismo e xenofobia estão se alastrando 

outra vez, a comunidade internacional tem renovado seus esforços para 

combater o racismo, a discriminação racial, a xenofobia e as formas de 

intolerância correlata.  

A Conferência Mundial sobre Direitos Humanos (Viena, 1993) fez um 

apelo para que a eliminação do racismo e da discriminação racial fosse o 

principal objetivo da comunidade internacional.  

A Assembléia Geral da Organização das Nações Unidas proclamou a 

Terceira Década de Combate ao Racismo e à Discriminação Racial, de 1993 a 

2003, e adotou um programa para alcançar resultados mensuráveis na redução 

e eliminação da discriminação, por meio de ações nacionais e internacionais 

específicas.  

A Comissão de Direitos Humanos da ONU designou, para o mandato de 

três anos, um relator especial sobre as formas contemporâneas de racismo, 

discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata.  

Subsequentemente, explicitou melhor esse mandato, solicitando ao 

relator que investigasse as ocorrências contemporâneas de racismo, 

discriminação racial, ou qualquer forma de discriminação contra os negros, os 
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árabes e os muçulmanos, de xenofobia, “negrofobia”, anti-semitismo e 

intolerância correlata. Isso por causa da “magnitude crescente dos fenômenos 

de racismos, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata em 

muitas sociedades e de suas consequências para os trabalhadores migrantes”.  

 

A GLOBALIZAÇÃO E OS DIREITOS HUMANOS 

A globalização é um fenômeno universal dos nossos tempos, uma 

importante tendência da vida internacional que afeta as pessoas em todas as 

partes do globo terrestre. Seu efeito sobre os direitos humanos constitui uma 

de suas facetas menos observadas.  

Ao  mesmo  tempo  que  possibilita a ampliação de alguns direitos de 

indivíduos e grupos, ela gera impactos negativos sobre outros. Embora não 

deixe de mencionar os aspectos positivos do fenômeno, pretendemos focalizar 

os problemas que a globalização representa para a promoção e proteção dos 

direitos humanos, sobretudo no que respeita ao conjunto dos trabalhadores e, 

dentro desse grupo, às mulheres.  

O termo “globalização” reporta-se à transformação em curso da 

economia mundial, abrangendo a redução das barreiras nacionais ao comércio 

e aos investimentos, a expansão das telecomunicações e dos sistemas de 

informação, o crescimento dos mercados financeiros além-mar, o 

protagonismo das empresas multinacionais, a explosão de fusões e aquisições, 

os acordos e as alianças globais de complexos empresariais, a integração 

econômica regional e o desenvolvimento de um mercado mundial unificado.  

Acompanha esse fenômeno uma mobilidade internacional cada vez 

mais intensa, que se traduz na migração de trabalhadores, no aumento do 

turismo e na banalização das viagens internacionais. A comunicação com o 

exterior vê-se facilitada pelo acesso ao correio eletrônico, à Internet e a outros 

meios similares.  



 

 ENSINO A DISTÂNCIA 74 

Blocos regionais como a União Européia, o Acordo de Livre Comércio 

da América do Norte (NAFTA) e a Associação de Cooperação Econômica da 

Ásia e do Pacífico (APEC) promovem a liberalização do comércio. 

 Para isso também concorre a Organização Mundial do Comércio 

(OMC), ao valorizar e defender o Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e 

Comércio (GATT) e outros acordos adotados na conclusão da Rodada do 

Uruguai. Indo além da liberalização do comércio de mercadorias, a Rodada do 

Uruguai acrescentou à agenda tradicional de discussão do GATT os problemas 

relativos à agricultura e à propriedade intelectual. 

O Banco Mundial e o Fundo Monetário Internacional impõem políticas 

sociais de ajuste estrutural aos governos dos países em desenvolvimento que 

buscam o seu auxílio. Essas políticas exigem que os países cortem os recursos 

destinados a subsidiar a alimentação das pessoas mais carentes e que adotem 

práticas prejudiciais aos trabalhadores.  

Quando sujeitos a programas de ajuste estrutural, os governos dispõem 

de menos liberdade para adotar políticas econômicas e sociais de sua autoria, 

sendo elas geralmente tributadas às instituições financeiras internacionais e às 

corporações transnacionais. Difusa e insinuante é, portanto, a ideologia do 

livre comércio.  

Esses desdobramentos são vistos como expedientes para melhorar a 

economia global, mas a persistência de graves problemas sociais e 

econômicos indica não serem eles panacéia nenhuma.  

A natureza bipolar da globalização está registrada na Declaração e 

Programa de Ação de Copenhague, adotada pela Cúpula Mundial para o 

Desenvolvimento Social em 1995: 

A globalização – consequência do crescimento da mobilidade humana, 

do aperfeiçoamento das comunicações e do gigantesco aumento do 

fluxo de comércio e capital e das evoluções tecnológicas — abre novas 
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oportunidades para o crescimento e desenvolvimento sustentados da 

economia mundial, particularmente nos países em desenvolvimento. Ela 

não só permite que os países compartilhem experiências e aprendam 

com as conquistas e dificuldades alheias, mas também promove o 

cruzamento de ideais, valores e aspirações culturais. Ao mesmo tempo, 

os rápidos processos de mudança e ajuste vêm acompanhados do 

agravamento da pobreza, do desemprego e da desintegração social. 

 

COMPETITIVIDADE: O DECLÍNIO DOS SINDICATOS 

A globalização levou a uma intensificação da competitividade 

internacional. Com a eliminação de algumas barreiras ao livre comércio 

viabilizada pela filiação ao GATT, os países têm menos chances de erguer 

barreiras tarifárias e não-tarifárias a fim de proteger seus mercados e produtos. 

 Vêem-se forçados à concorrência internacional: os que são 

desenvolvidos competem com os países em desenvolvimento provedores de 

trabalho e insumos básicos mais baratos; essas nações, por seu turno, devem 

fazer uso de sua vantagem comparativa para conquistar o mercado de outros 

países em desenvolvimento. 

O resultado disso é uma “corrida ao fundo do poço”: uma disputa por 

menos benefícios sociais e menores salários, com o objetivo de permitir maior 

competitividade no mercado internacional.  

Nos países economicamente desenvolvidos, tem-se a demanda pelo 

corte de salários e de despesas sociais (com previdência, seguro-desemprego, 

benefícios diversos e programas de atendimento em creches, por exemplo).  

Todos os dias nos Estados Unidos, no Canadá e na Europa Ocidental, 

ouve-se falar do “enxugamento”, que é a demissão de pessoal com o propósito 

de reduzir os custos trabalhistas e de aumentar a competitividade da indústria.  
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Nos países em desenvolvimento, verificam-se os graves problemas de 

subemprego e de pobreza referidos pelos Representantes dos Trabalhadores no 

Conselho de Administração da OIT.  

Embora alguns poucos países asiáticos tenham experimentado um 

rápido desenvolvimento nos últimos anos e estejam competindo com as 

nações desenvolvidas, a maioria dos países em desenvolvimento continua 

trancada na miséria e não tira proveito da globalização.  

Nesse clima econômico, o setor empresarial tem vantagens sobre as 

organizações trabalhistas, como indica a obra Industry on the Move, uma 

publicação do Programa Mundial do Emprego da OIT: 

A competição internacional exacerbada pressiona o mundo dos negócios a 

adotar os métodos de produção “mais eficazes do planeta” e pressiona os 

trabalhadores a aceitarem a flexibilização da jornada de trabalho, dos 

salários e do universo de tarefas que devem executar. O poder dos 

trabalhadores para influenciar o processo de reestruturação está em declínio 

por diversas razões: desconcentração das unidades de produção, uso 

crescente da negociação descentralizada e de mecanismos similares, altas 

taxas de desemprego e enfraquecimento dos sindicatos (...) Conclui-se, então, 

que o equilíbrio de poder se alterou em prol do setor empresarial. No 

contexto da economia mundial, entretanto, essa conclusão tem pouca valia 

para as empresas individualmente, já que elas se vêem tão pressionadas a se 

reestruturarem quanto os trabalhadores e os governos. 

Nos países desenvolvidos, o poder dos sindicatos é hoje muito menor do 

que no passado. Em algumas dessas nações, o número de filiados a 

organizações trabalhistas apresenta baixas sem precedentes.  

Nos Estados Unidos, ele caiu para cerca de quinze por cento do total de 

trabalhadores. Em muitos países em desenvolvimento, quase não há liberdade 

de associação: os trabalhadores deparam-se com obstáculos de todo tipo, 
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inclusive com o emprego rotineiro de violência, tortura, assassinatos e prisões 

arbitrárias por parte de alguns países que tentam impedir que os trabalhadores 

se unam para reclamar seus direitos. 

 

EDUCAÇÃO PARA OS DIREITOS HUMANOS 

O compromisso da Organização das Nações Unidas para a Educação, a 

Ciência e a Cultura (UNESCO) com o fomento da educação para os direitos 

humanos data de 1948, ano em que foi adotada a Declaração Universal dos 

Direitos Humanos.  

Entretanto, o envolvimento da agência com esse tipo de educação 

alcançou concretude e visibilidade somente em 1974, quando a UNESCO 

adotou a Recomendação sobre a Educação para a Compreensão, a Cooperação 

e a Paz Internacionais, e a Educação relativa aos Direitos Humanos e às 

Liberdades Fundamentais. 

 O documento sugere a inserção da problemática dos direitos humanos 

nos currículos dos diversos níveis de ensino e o fomento da “ação para 

assegurar o exercício e a observância dos direitos humanos, inclusive os 

direitos dos refugiados, a erradicação do racismo e a luta contra as várias 

formas de discriminação”. 

Em 1978, o Congresso Internacional sobre o Ensino dos Direitos 

Humanos, realizado em Viena, foi mais adiante, ao destacar a indivisibilidade 

dos direitos humanos (civis, políticos, econômicos, sociais e culturais) e 

propor as seguintes metas para a educação nesse campo:  

1. Estimular as atitudes de tolerância, respeito e solidariedade inerentes 

aos direitos humanos; 

2. Prover, nos planos nacional e internacional, o conhecimento dos direitos 

humanos e das instituições criadas para a sua implementação; 
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3. Aumentar a consciência dos indivíduos acerca das fórmulas e dos 

métodos pelos quais os direitos humanos podem converter-se em 

realidade social e política nos cenários interno e externo. 

 

Em 1993, o escopo da educação em direitos humanos foi ampliado pelo 

Congresso Internacional sobre a Educação para os Direitos Humanos e a 

Democracia, de Montreal, que estabeleceu um vínculo básico entre direitos 

humanos e democracia. A despeito de enfatizar o papel da educação formal e 

não formal na problemática, o congresso pediu mais cuidado para a educação 

em contextos específicos e em circunstâncias difíceis, no que se refere aos 

seguintes temas: conflitos armados, deslocamento forçado, situações de 

emergência e ditadura militar, territórios ocupados, transição democrática, 

infância e  

Indivíduos, famílias, grupos e comunidades, educadores, instituições de 

ensino e suas diretorias, estudantes, jovens, mídia, empregadores e 

sindicatos, movimentos populares, partidos políticos, parlamentares, 

funcionários públicos, organizações não-governamentais nacionais e 

internacionais, organizações intergovernamentais e multilaterais, a 

Organização das Nações Unidas, particularmente seu Centro de 

Direitos Humanos, as agências especializadas do sistema da ONU, 

sobretudo a UNESCO, e os Estados. 

Em suma, a educação para os direitos humanos é “essencial para 

promover e alcançar relações estáveis e harmoniosas entre as comunidades e 

para fomentar o entendimento mútuo, a tolerância e a paz”. 

Os programas para reorientar a mentalidade dos possíveis transgressores 

dos direitos humanos  são mais incipientes do que bem consolidados. Os 

obstáculos à educação em direitos humanos, nos planos formal e não formal, 

incluem: 
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• Estímulos inadequados para os professores e treinamento 

insuficiente do corpo docente em direitos humanos; 

• Incorporação limitada dos direitos humanos nos níveis pré-escolar, 

primário e secundário da educação formal e perspectiva 

unidisciplinar em todos os níveis de ensino; 

• Visão parcial que sobrevaloriza os direitos civis e políticos em 

prejuízo dos direitos econômicos, sociais e culturais, ou vice-versa, 

bem como vinculação tênue entre direitos humanos, 

desenvolvimento, paz e democracia; 

• Ênfase exagerada nos deveres humanos em determinados cenários; 

• Abordagem verticalizada dos métodos de ensino e da informação 

veiculada (sempre de cima para baixo); 

• Fosso existente entre as normas internacionais e sua implementação 

efetiva; 

• Aprendizagem com ênfase na memorização e uso de metodologia 

passiva; 

• Poucos programas direcionados à situações críticas e áreas sensíveis; 

• Monitoramento e avaliação insuficientes dos programas; 

• Atenção precária aos grupos vulneráveis; 

• Acesso limitado ao conhecimento devido à excessiva centralização; 

• Escassez de programas de treinamento das elites para o respeito aos 

direitos alheios; 

• Limitado intercâmbio cultural entre os países em desenvolvimento e 

os desenvolvidos (Sul-Norte), bem como entre aqueles países em 

desenvolvimento uns com os outros (Sul-Sul); 

• Tendências não democráticas diante da educação liberal; 

• Repressão a opiniões independentes e a organizações não-

governamentais; 
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• Emprego inadequado de recursos e falta de sustentabilidade; 

• Baixa participação dos integrantes dos grupos-alvo na formulação do 

conteúdo e do formato dos cursos; 

• Entrelaçamento limitado entre catalisadores nos níveis nacional e 

internacional. 

Logo, o caminho futuro da UNESCO e dos demais órgãos envolvidos 

com a educação em direitos humanos deve contemplar a seguinte agenda: 

1. Oferta de maiores estímulos e de treinamento para os professores, a fim 

de incentivá-los a injetar o conteúdo dos direitos humanos diretamente 

em cursos específicos sobre o tema e, de modo indireto, inserir a 

problemática em outros cursos; 

2. Incorporação dos direitos humanos no currículo educacional de forma 

mais explícita e abrangente; 

3. Ênfase na indivisibilidade dos direitos humanos e na interação entre 

direitos humanos, paz, desenvolvimento e democracia; 

4. Transmissão do equilíbrio entre direitos humanos e responsabilidades 

de acordo com as normas internacionais e com o senso de 

universalidade; 

5. Promoção da abordagem verticalizada (de baixo para cima) da educação 

em direitos humanos, por meio da análise da conjuntura real da 

localidade e do seu uso como ponto de partida para o estudo dos 

princípios e instrumentos internacionais de direitos humanos; 

6. Favorecimento do acesso aos instrumentos de direitos humanos e de 

implementação destes em nível nacional, além da formulação de 

diretrizes e treinamentos mais específicos para a execução das leis e 

políticas e do apoio à tradução dos instrumentos relevantes para os 

idiomas locais e nacionais; 
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7. Uso de metodologia de ensino ativa, capaz de sensibilizar a consciência 

e cooptar o envolvimento das pessoas, explorando mais o “aprendizado 

pela ação”, as técnicas audiovisuais, a expressão artística, o trabalho de 

campo e a participação em projetos comunitários, bem como o 

incentivo aos métodos educativos construídos em linguagens e meios 

diversificados; 

8. Realização de mais programas direcionados à situações críticas e áreas 

sensíveis, a exemplo da intensificação do treinamento em direito 

humanitário nas vizinhanças e nos locais de conflitos armados, efetivos 

ou potenciais; 

9. Garantia de monitoramento e avaliação dos programas, a fim de 

melhorar seu impacto e desempenho; 

10. Maior ênfase nas necessidades dos grupos vulneráveis nas ações de 

prevenção, proteção e reabilitação; 

11. Ampliação do treinamento das elites (nelas incluídos os militares, a 

polícia, os membros do Judiciário, os líderes religiosos, os 

parlamentares, os sindicatos e o mundo empresarial) e uso mais eficaz 

dos meios de comunicação de massa nesse sentido, com o objetivo de 

incrementar o respeito pelos direitos humanos; 

12. Fomento do intercâmbio cultural entre Norte-Sul e entre os países do 

Hemisfério Sul, sobretudo no meio da juventude, visando estimular o 

entendimento internacional; 

13. Incentivo à democratização da educação em direitos humanos, bem 

como sua descentralização, para facilitar o acesso ao conhecimento 

disponível sobre o assunto por parte das comunidades localizadas nas 

regiões mais remotas; 

14. Oferta de maior proteção para professores e organizações não-

governamentais de direitos humanos; 
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15. Destinação de mais recursos à educação em direitos humanos e aumento 

de sua sustentabilidade, mediante propaganda institucional e geração de 

renda, voltadas para financiar o trabalho de divulgação, a exemplo do 

patrocínio do setor empresarial e da venda de material de direitos 

humanos visando arrecadar fundos para a execução de trabalhos 

vindouros; 

16. Maximização da participação popular, com o engajamento crescente das 

mulheres em todos os programas, tanto na fase de planejamento, quanto 

na de implementação e avaliação; 

17. Ampliação do trabalho conjunto de professores de direitos humanos e 

instituições afins, por meio do Projeto da UNESCO de Escolas 

Associadas, por exemplo; 

18. Facilitação do acesso à informação mediante o uso de formas clássicas e 

modernas de comunicação, inclusive telecomunicações e interação 

computadorizada. 

Deve-se ativar essa agenda com a adoção de um calendário de 

implementação efetiva das ações arroladas. Isso poderia tomar a forma de um 

Plano de Ação da UNESCO para a Educação em Direitos Humanos, com 

metas de curto e médio prazo e de realização quantitativa de uma ou mais das 

recomendações anteriores. Constitui objetivo final dessa agenda, portanto, 

acelerar o processo de criação de uma cultura universal de direitos humanos 

dentro da dinâmica da globalização. 
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